
PLANILHA DE ACOMPANHAMENTO DOS PROJETOS  - CHAMAMENTO PUBLICO - CMI 2026 

ENTIDADE PROJETO PROTOCOLO TIPO VALOR 
VALORES POR TIPO 

CUSTEIO AUXILIO 

LAR IRMÃ TEREZINHA 

Aporte Complementar 
15.134 Custeio R$ 640.308,00 

R$ 1.538.668,00   
Centro de Reabilitação 

15.135 Custeio R$ 281.360,00 

Em busca da Longividade 
15.137 Custeio R$ 617.000,00 

LAR SÃO VICENTE DE PAULA 

Aquisição de equipamento 15.197 Auxilio R$ 211.383,00 

R$ 701.988,00 R$ 211.383,00 

Aprender não tem idade 15.200 Custeio R$ 24.888,00 

Cuidar de quem cuida 15.203 Custeio R$ 46.080,00 

Vovô Maromba 15.205 Custeio R$ 81.000,00 

Auto Estima na Melhor idade 15.386 Custeio R$ 14.400,00 

Custeio de Medicamentos e Fraldas Geriátricas 15.437 Custeio R$ 120.000,00 

Custeio da Prestação de Serviço  Especializado - RH 15.456 Custeio R$ 97.680,00 

Reforma e Reparos Gerais no Predio da Instituição 15.519 Custeio R$ 317.940,00 

ACCI - CAMPINAS Projeto  Vozes da Experiencia 14.317 Custeio R$ 5.400,00 R$ 5.400,00   

ACCI - CONEGO JOSÉ DE AZEVEDO - 
VILA RICA  

Projeto Cultivar Vidas 15.322 Custeio R$ 144.000,00 

R$ 299.320,00   
Vida Ativa 60+ 15.322 Custeio R$ 63.320,00 

Reforma das Canchas de Bocha 
15.322 Custeio R$ 40.000,00 

Finalização: Troca do Telhado 
15.322 Custeio R$ 52.000,00 

TOTAL DO EDITAL - R$ 2.506.794,75      

CUSTEIO - R$   -  R$    (TOTAL) SALDO R$ 2.354.394,75      

AUXÍLIO - R$   - R$    (TOTAL) SALDO R$  152.400,00      

 

RESULTADO DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS - EDITAL CMI 2026 
ENTIDADE PROJETO PROTOCOLO PARECER DA 

COMISSÃO JUSTIFICATIVA 

LAR IRMÃ TEREZINHA 
Aporte Complementar para Manutenção da ILPI 

15.134 APTA Plano de Trabalho atende plenamente os critérios de avaliação. 

Centro de Reabilitação Dr. Bettoni 15.135 APTA Plano de Trabalho atende plenamente os critérios de avaliação. 

Em busca da Longevidade 15.137 APTA Plano de Trabalho atende plenamente os critérios de avaliação. 

LAR SÃO VICENTE DE PAULA 

Aquisição de equipamento 15.197 indeferido Plano de Trabalho não  atende os critérios de avaliação. 
Aprender não tem idade 15.200 APTA Plano de Trabalho atende plenamente os critérios de avaliação. 

Cuidar de quem cuida 15.203 Indeferido Plano de Trabalho não  atende  os critérios de avaliação. 
Vovô Maromba 15.205 APTA Plano de Trabalho atende plenamente os critérios de avaliação. 

Auto Estima na Melhor idade 15.386 Indeferido Plano de Trabalho não  atende  os critérios de avaliação. 
Custeio de Medicamentos e Fraldas 

Geriátricas 15.437 Indeferido Plano de Trabalho não  atende  os critérios de avaliação. 

Custeio da Prestação de Serviço  
Especializado - RH 15.456 APTA Plano de Trabalho atende plenamente os critérios de avaliação. 

Reforma e Reparos Gerais no Predio da 
Instituição 15.519 Aprovado c/ 

ressalvas Plano de Trabalho aprovado com ressalvas 

ACCI - CAMPINAS Projeto  Vozes da Experiencia 14.317 APTA Plano de Trabalho atende plenamente os critérios de avaliação. 

ACCI - CONEGO JOSÉ DE 
AZEVEDO - VILA RICA  

Projeto Cultivar Vidas 15.322 APTA Plano de Trabalho atende plenamente os critérios de avaliação. 
Vida Ativa 60+ 15.322 Indeferido   Plano de Trabalho não  atende  os critérios de avaliação. 

Reforma das Canchas de Bocha 15.322 APTA Plano de Trabalho atende plenamente os critérios de avaliação. 
  Finalização: Troca do Telhado 15.322 APTA Plano de Trabalho atende plenamente os critérios de avaliação. 

 

RESULTADO DA ANÁLISE DE RECURSO - EDITAL CMI 2026 
ENTIDADE PROJETO PROTOCOLO PARECER DA 

COMISSÃO JUSTIFICATIVA 

LAR IRMÃ TEREZINHA 

Aporte Complementar para Manutenção da 
ILPI 

15.134 APTA Plano de Trabalho atende plenamente os critérios de 
avaliação. 

Centro de Reabilitação Dr. Bettoni 15.135 APTA Plano de Trabalho atende plenamente os critérios de 
avaliação. 

Em busca da Longevidade 15.137 APTA Plano de Trabalho atende plenamente os critérios de 
avaliação. 

LAR SÃO VICENTE DE PAULA 

Aquisição de equipamento 15.197 indeferido Plano de Trabalho não  atende os critérios de avaliação. 

Aprender não tem idade 15.200 APTA Plano de Trabalho atende plenamente os critérios de 
avaliação. 

Cuidar de quem cuida 15.203 Indeferido Plano de Trabalho não  atende  os critérios de avaliação. 

Vovô Maromba 15.205 APTA Plano de Trabalho atende plenamente os critérios de 
avaliação. 

Auto Estima na Melhor idade 15.386 Indeferido Plano de Trabalho não  atende  os critérios de avaliação. 
Custeio de Medicamentos e Fraldas 

Geriátricas 15.437 Indeferido Plano de Trabalho não  atende  os critérios de avaliação. 

Custeio da Prestação de Serviço  
Especializado - RH 15.456 APTA Plano de Trabalho atende plenamente os critérios de 

avaliação. 

Reforma e Reparos Gerais no Predio da 
Instituição 15.519 Aprovado c/ 

ressalvas Plano de Trabalho aprovado com ressalvas 

ACCI - Campinas Projeto  Vozes da Experiencia 14.317 APTA Plano de Trabalho atende plenamente os critérios de 
avaliação. 

ACCI - CONEGO JOSÉ DE 
AZEVEDO - VILA RICA  

Projeto Cultivar Vidas 15.322 APTA Plano de Trabalho atende plenamente os critérios de 
avaliação. 

Vida Ativa 60+ 15.322 Indeferido   Plano de Trabalho não  atende  os critérios de avaliação. 

Reforma das Canchas de Bocha 15.322 APTA Plano de Trabalho atende plenamente os critérios de 
avaliação. 

Finalização: Troca do Telhado 15.322 APTA Plano de Trabalho atende plenamente os critérios de 
avaliação. 

 

PÁG. 9Pindamonhangaba,  19 de março de 2026



CMI – CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO
PINDAMONHANGABA – ESTADO DE SÃO PAULO
INSTITUÍDO PELA LEI 4.492 DE 03 DE OUTUBRO DE 2006

RELATÓRIO DE ANÁLISE E PARECER

Interessado: ACCI Francisca Inácio Ribeiro - Bairro CAMPINAS

Parecer: Após análise detalhada dos documentos protocolados, verificou-se que as propostas 

dos Projetos “ 
Projeto Vozes da Experiência- Escuta, expressão e Teatro na 

Maturidade”

, referentes ao Protocolo 14.317/2026, atende de forma integral aos requisitos 

estabelecidos no Edital de Chamamento Público do Conselho Municipal do Idoso, exercício de 

2026. 

Em especial, as propostas estão em conformidade com as exigências descritas no Item 4 do 

referido Edital, que define as condições para a submissão das propostas.

Adicionalmente, as propostas foram avaliadas de acordo com os critérios descritos no Sub-

item 4.3 da tabela de avaliação do Edital, estando também em conformidade com tais 

critérios. 

Solicitamos apenas a revisão do item 3.1 ,referente a Metodologia de Trabalho, alterando a 

faixa etária dos atendidos.

Dessa forma, conclui-se que os projetos apresentados têm todas as condições para serem 

contemplados com o repasse de recursos do Fundo Municipal do Idoso, conforme previsto no 

edital.

Por fim, sugere-se a continuidade do processo de aprovação, considerando o cumprimento de 

todas as normas e exigências estipuladas.

Conclusão: A proposta está APTA para a inclusão no Banco de Projetos e será encaminhada 

para aprovação na Plenária do Conselho Municipal do Idoso (CMI), conforme estabelecido no 

Edital de Chamamento Público, em razão de seu cumprimento integral das exigências e 

critérios de avaliação previstos.

Pindamonhangaba, 13 de Março de 2026.

CMI – CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO
PINDAMONHANGABA – ESTADO DE SÃO PAULO
INSTITUÍDO PELA LEI 4.492 DE 03 DE OUTUBRO DE 2006

Comissão de Análise de Projetos CMI 
–                Gestão2025/2026

CMI – CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO
PINDAMONHANGABA – ESTADO DE SÃO PAULO
INSTITUÍDO PELA LEI 4.492 DE 03 DE OUTUBRO DE 2006

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
METODOLOGIA DE PONTUAÇÃO

PONTUAÇÂO 
MÁXIMA

Pleno atendimento : 4
Satisfató rio atendimento : 2
Insatisfató rio/ não atende : 0

1. Os beneficiários do programa/ projeto são idosos, conforme Art. 1 º Lei Federal nº 
10 . 741 /2003

4 – Plen o
Aten d imen to

2. A atuação do programa/ projeto se enquadra, ao menos em um dos eixos temáticos 
abaixo discriminados:

Eixo I – Assistência Social 
Eixo II – Saúde
Eixo III – Educação
Eixo IV – Esporte e Recreação 
Eixo V – Trabalho
Eixo VI – Cultura

4 – Plen o
Aten d imen to

3 . O prazo de execução do programa/ projeto é de até 12 meses ( independente do mês 
de início)

4 – Plen o
Aten d imen to

Documentação exigida na 2 ª etapa deste Edital:
4 . Cadastro ativo, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, co m base no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ, comprovando possuir pelo menos 01 
( ano) ano de existência

4 – Plen o
Aten d imen to

5 . Cópia s imples de registro no CM I ( PDF) ou protocolo original do pedido de 
renovação, sendo sua validade anterior à publicação deste Edital

4 – Plen o
Aten d imen to

6 . Plano de Trabalho completo ( PDF), conforme ANEXO I 4 – Plen o
Aten d imen to

7 . Planilha de Custos com memória de cálculo ( EX L) conforme ANEXO I 4 – Plen o
Aten d imen to

Quanto ao Plano de Trabalho ( conforme ANEXO I)
Identificação da organização: nome do representante legal da organização e do 
responsável técnico pela organização; dados de identificação do coordenador do
projeto

4 – Plen o
Aten d imen to

Histórico: Apresentar um breve histórico, relacionando: criação , tempo de 
funcionamento, finalidades, percurso l igado à política de amparo ao idoso

4 – Plen o
Aten d imen to

Identificação do Projeto: t í tulo, indicação do eixo prioritário, dados de 
identificação da ação; diagnóstico da realidade

4 – Plen o
Aten d imen to

Justificativa do Projeto: especificando a pertinência e necessidade de f inanciamento 
do Projeto. Metodologia: Descrever o método ap l icado e a dinâmica do t rabalho

4 – Plen o
Aten d imen to

Objetivos do Projeto: Geral e Específicos, com base na justificativa, def inir os 
objetivos que se pretende alcançar

4 – Plen o
Aten d imen to

Público- alvo: Público a ser abrangido, especificar os beneficiários diretos e
indiretos da ação; perfil da população atendida; critérios de seleção; formas de 
acesso; números de vagas

4 – Plen o
Aten d imen to

Territorialização da Ação: Indicar os bairros, distritos administrativos, bem como o 
local de desenvolvimento das atividades, car acterizando a região de atuação

4 – Plen o
Aten d imen to

Resultados esperados: Realizações que permitirão a con secução dos objetivos. 
Definir os resultados quantitativos e qualitativos

4 – Plen o
Aten d imen to

Sistema de monitoramento e avaliação: Apresentar os indicadores quantitativos e 
qualitativos a partir dos resultados definidos, bem como os meios de v e r i f i c a ç ã o  a
serem utilizados, levando em consideração a análise do territó rio e da política 
pública local

4 – Plen o
Aten d imen to

CMI – CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO
PINDAMONHANGABA – ESTADO DE SÃO PAULO
INSTITUÍDO PELA LEI 4.492 DE 03 DE OUTUBRO DE 2006

Recursos Humanos: descrever os cargos e as funções desempenhadas por todos os 
profissionais e demais agentes do Projeto, respeitando a legislação vigente

4 – Plen o
Aten d imen to

Cronograma de execução do Projeto: especificar mês a mês, quais ações /atividades 
serão desenvolvidas

4 – Plen o
Aten d imen to

Planilha de Despesas: apresentar junto com a proposta de Trabalho, planilha
justificando a s despesas para desenvolvimento do Projeto, por i tens, detalhadamente 
com memória de cálculo anexa, especificando os custos mensais e totais e parâmetros 
utilizados, conforme abaixo:

a) Planilha detalhada com demonstração de cada i tem de despesa s o l i c i t a d o  
o para desenvolvimento do Projeto
b) Justificativa das despesas por i tens
c) Cronograma de execução f ísico - financeiro, com a respectiva memória de cálculo 
de todas as despesas, inclusive da contrapartida , na hipótese de ser f inanceira

4 – Plen o
Aten d imen to

Justificativa das despesas : deve apresentar nexo causal com o objeto do projeto 4 – Plen o
Aten d imen to

Quanto a Planilha de Custos com memória de cálculo ( EXL)
O programa/ projeto que compreende despesas com recursos humanos, segue como
referência a tabela de cargos e salários da Prefeitura. OBS : Ressalvados os caso s de 
mão- de- obra especializada

4 – Plen o
Aten d imen to

O programa/ projeto que apresente em sua tabela de recursos humanos jornada
superior ou inferior ao praticado pela prefeitura, o cálculo do salário é proporcional 
à carga horária/ salá rio disposto na referida tabela

4 – Plen o
Aten d imen to

Os profissionais elencados desempenham função diretamente relacionado a execução 
do programa/ projeto

4 – Plen o
Aten d imen to

A carga horária total de cada profissional é compatível com a carga horária da tabela 
de Recursos Humanos

4 – Plen o
Aten d imen to

CMI – CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO
PINDAMONHANGABA – ESTADO DE SÃO PAULO
INSTITUÍDO PELA LEI 4.492 DE 03 DE OUTUBRO DE 2006

RELATÓRIO

Interessado: LAR SÃO VICENTE DE PAULO

Objeto: Análise da proposta de projeto apresentada em resposta ao Edital de Chamamento

Público do Conselho Municipal do Idoso, destinado à seleção de propostas a serem financiadas

com recursos do Fundo Municipal do Idoso – Exercício 2026.

Protocolo nº 15.197/2026

Projeto: “Aquisição de Equipamentos”

Referência: Edital de Chamamento Público do Conselho Municipal do Idoso para apresentação

de propostas a serem financiadas com recursos do Fundo Municipal do Idoso – Exercício 2026.

PARECER TÉCNICO

O presente parecer refere-se à análise da proposta apresentada pela entidade Lar São Vicente de Paulo,
referente ao projeto “Aquisição de Equipamento”, submetido no âmbito do Edital de Chamamento Público
do Conselho Municipal do Idoso, destinado ao financiamento de projetos com recursos do Fundo
Municipal do Idoso – Exercício 2026.

Após análise da documentação e do conteúdo técnico da proposta, verificou-se que o projeto não atende
integralmente aos requisitos do edital, especialmente quanto à previsão de aquisição de equipamentos que
não se enquadram nas diretrizes estabelecidas no instrumento convocatório, tratando-se de necessidade de
responsabilidade da própria instituição.

Observou-se, ainda, que a proposta não apresenta de forma clara os critérios de elegibilidade nem os
mecanismos de avaliação e monitoramento das ações, elementos essenciais para a aferição de resultados e
acompanhamento da execução do projeto.

Constatou-se também que os documentos foram apresentados fora do padrão estabelecido no edital e que a
proposta não demonstra, de forma suficiente, o atendimento aos critérios técnicos e metodológicos exigidos,
além de não evidenciar plena aderência aos objetivos, diretrizes e prioridades definidos para aplicação dos
recursos do Fundo Municipal do Idoso.

Ressalta-se que os processos de seleção pública devem observar os princípios da legalidade,
impessoalidade, transparência e vinculação ao instrumento convocatório, em conformidade com a Lei nº
13.019/2014 e demais normas aplicáveis às parcerias entre a administração pública e as organizações da
sociedade civil.

CMI – CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO
PINDAMONHANGABA – ESTADO DE SÃO PAULO
INSTITUÍDO PELA LEI 4.492 DE 03 DE OUTUBRO DE 2006

Diante das análises realizadas e das inconsistências identificadas, conclui-se que o projeto não atende aos
requisitos necessários para habilitação no processo de seleção do referido edital.

Dessa forma, opina-se pelo indeferimento da proposta apresentada pela entidade Lar São Vicente de Paulo,
referente ao projeto “Aquisição de Equipamento”, para fins de financiamento com recursos do Fundo
Municipal do Idoso – Exercício 2026.

Ressalta-se que este parecer se limita à análise da adequação da proposta aos critérios do edital, não
constituindo avaliação sobre o mérito social ou institucional da entidade proponente.

Encaminhe-se o presente parecer ao Conselho Municipal do Idoso para apreciação e deliberação.

Pindamonhangaba, 12 de Março de 2026

Comissão de Análise de Projetos CMI
Gestão 2026/2027

CMI – CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO
PINDAMONHANGABA – ESTADO DE SÃO PAULO
INSTITUÍDO PELA LEI 4.492 DE 03 DE OUTUBRO DE 2006

Diante das análises realizadas e das inconsistências identificadas, conclui-se que o projeto não atende aos
requisitos necessários para habilitação no processo de seleção do referido edital.

Dessa forma, opina-se pelo indeferimento da proposta apresentada pela entidade Lar São Vicente de Paulo,
referente ao projeto “Aquisição de Equipamento”, para fins de financiamento com recursos do Fundo
Municipal do Idoso – Exercício 2026.

Ressalta-se que este parecer se limita à análise da adequação da proposta aos critérios do edital, não
constituindo avaliação sobre o mérito social ou institucional da entidade proponente.

Encaminhe-se o presente parecer ao Conselho Municipal do Idoso para apreciação e deliberação.

Pindamonhangaba, 12 de Março de 2026

Comissão de Análise de Projetos CMI
Gestão 2026/2027

CMI – CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO
PINDAMONHANGABA – ESTADO DE SÃO PAULO
INSTITUÍDO PELA LEI 4.492 DE 03 DE OUTUBRO DE 2006

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
METODOLOGIA DE PONTUAÇÃO

PONTUAÇÂO
MÁXIMA

Pleno atendimento : 4

Satisfató rio atendimento : 2

Insatisfató rio/ não atende : 0

1. Os beneficiários do programa/ projeto são idosos, conforme Art. 1 º Lei Federal nº 10 . 741 /2003
Não atende

2. A atuação do programa/ projeto se enquadra, ao menos em um dos eixos temáticos abaixo
discriminados:

Eixo I – Assistência Social
Eixo II – Saúde
Eixo III – Educação
Eixo IV – Esporte e Recreação
Eixo V – Trabalho
Eixo VI – Cultura

Nâo Atende

3 . O prazo de execução do programa/ projeto é de até 12 meses ( independente do mês de início) Não atende

Documentação exigida na 2 ª etapa deste Edital:
4 . Cadastro ativo, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica – CNPJ, comprovando possuir pelo menos 01 ( ano) ano de existência

0 - Não atende

5 . Cópia s imples de registro no CM I ( PDF) ou protocolo original do pedido de renovação, sendo sua
validade anterior à publicação deste Edital

0- Não atende

6 . Plano de Trabalho completo ( PDF), conforme ANEXO I Não atende

7 . Planilha de Custos com memória de cálculo ( EX L) conforme ANEXO I Não atende

Quanto ao Plano de Trabalho ( conforme ANEXO I)
Identificação da organização: nome do representante legal da organização e do responsável técnico
pela organização; dados de identificação do coordenador do
projeto

4 – Plen o
Aten d imen to

Histórico: Apresentar um breve histórico, relacionando: criação , tempo de funcionamento,
finalidades, percurso l igado à política de amparo ao idoso

4 – Plen o
Aten d imen to

Identificação do Projeto: t í tulo, indicação do eixo prioritário, dados de identificação da ação;
diagnóstico da realidade

não atende

Justificativa do Projeto: especificando a pertinência e necessidade de f inanciamento do Projeto.
Metodologia: Descrever o método aplicado e a dinâmica do trabalho

não atende

Objetivos do Projeto: Geral e Específicos, com base na justificativa, def inir os objetivos que se
pretende alcançar

Não atende

Público- alvo: Público a ser abrangido, especificar os beneficiários diretos e
indiretos da ação; perfil da população atendida; critérios de seleção; formas de acesso; números de
vagas Não atende

Territorialização da Ação: Indicar os bairros, distritos administrativos, bem como o local de
desenvolvimento das atividades, car acterizando a região de atuação
Resultados esperados: Realizações que permitirão a consecução dos objetivos. Definir os resultados
quantitativos e qualitativos

Não atende

Sistema de monitoramento e avaliação: Apresentar os indicadores quantitativos e qualitativos a
partir dos resultados definidos, bem como os meios de verificação a
serem utilizados, levando em consideração a análise do territó rio e da política pública local

Não atende

CMI – CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO
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Recursos Humanos: descrever os cargos e as funções desempenhadas por todos os profissionais e demais
agentes do Projeto, respeitando a legislação vigente

Não atende

Cronograma de execução do Projeto: especificar mês a mês, quais ações /atividades serão desenvolvidas Não atende

Planilha de Despesas: apresentar junto com a proposta de Trabalho, planilha
justificando a s despesas para desenvolvimento do Projeto, por i tens, detalhadamente com memória de
cálculo anexa, especificando os custos mensais e totais e parâmetros utilizados, conforme abaixo:

a) Planilha detalhada com demonstração de cada i tem de despesa solicitado para
desenvolvimento do Projeto
b) Justificativa das despesas por i tens
c) Cronograma de execução f ísico - financeiro, com a respectiva memória de cálculo de todas as
despesas, inclusive da contrapartida , na hipótese de ser f inanceira

Não atende

Justificativa das despesas : deve apresentar nexo causal com o objeto do projeto
Não atende

Quanto a Planilha de Custos com memória de cálculo ( EXL)
O programa/ projeto que compreende despesas com recursos humanos, segue como
referência a tabela de cargos e salários da Prefeitura. OBS : Ressalvados os caso s de mão- de- obra
especializada

Não atende

O programa/ projeto que apresente em sua tabela de recursos humanos jornada
superior ou inferior ao praticado pela prefeitura, o cálculo do salário é proporcional à carga horária/
salá rio disposto na referida tabela

Não atende

Os profissionais elencados desempenham função diretamente relacionado a execução do programa/
projeto

Não atende

A carga horária total de cada profissional é compatível com a carga horária da tabela de Recursos
Humanos

Não atende

CMI – CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO
PINDAMONHANGABA – ESTADO DE SÃO PAULO
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PARECER TÉCNICO

Protocolo: nº 15.200/2026 – Projeto “Aprender não tem Idade”

Interessado: Lar São Vicente de Paulo

Objeto: Análise da proposta de projeto “Aprender Não Tem Idade”que tem como objetivo

estimular o aprendizado, a autonomia e o bem-estar dos idosos institucionalizados promovendo

da saúde mental, socialização e valorização da história de vida dos idosos.

Referência: Edital de Chamamento Público do Conselho Municipal do Idoso, destinado à apresentação de

propostas para financiamento por meio do repasse de recursos do Fundo Municipal do Idoso – Exercício

2026.

I – RELATÓRIO

Trata-se da análise da proposta de projeto intitulada “Aprender não tem Idade”, apresentada pelo Lar

São Vicente de Paulo, protocolada sob o nº 15.200/2026, em atendimento ao Edital de Chamamento

Público do Conselho Municipal do Idoso, que dispõe sobre a seleção de projetos a serem financiados com

recursos do Fundo Municipal do Idoso, referente ao exercício de 2026.

II – ANÁLISE

Após análise da documentação apresentada e da proposta encaminhada pela instituição proponente,

verificou-se que todos os requisitos estabelecidos no Edital foram devidamente atendidos.

Destaca-se o cumprimento do Item 4 do Edital, que trata dos critérios de elegibilidade e avaliação das

propostas. Constatou-se, ainda, que o projeto apresentado está em conformidade com os critérios de

avaliação previstos no Subitem 4.3, demonstrando alinhamento com os objetivos e diretrizes

estabelecidos para a aplicação dos recursos do Fundo Municipal do Idoso.

III – CONCLUSÃO

Dessa forma, a proposta encontra-se APTA para compor o Banco de Projetos, devendo ser

posteriormente submetida à apreciação e aprovação da Plenária do Conselho Municipal do

Idoso (CMI), conforme disposto no referido edital.
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A proposta apresentada está adequada às exigências do Edital, podendo ser incluída no Banco

de Projetos para avaliação e eventual aprovação final pela Plenária do Conselho Municipal do

Idoso (CMI).

Pindamonhangaba, 12 de Março de 2026.

Comissão de Análise de Projetos CMI –
Gestão 2024/2025
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A proposta apresentada está adequada às exigências do Edital, podendo ser incluída no Banco

de Projetos para avaliação e eventual aprovação final pela Plenária do Conselho Municipal do

Idoso (CMI).

Pindamonhangaba, 12 de Março de 2026.

Comissão de Análise de Projetos CMI –
Gestão 2024/2025
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CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
METODOLOGIA DE PONTUAÇÃO

PONTUAÇÂO
MÁXIMA

Pleno atendimento : 4

Satisfató rio atendimento : 2

Insatisfató rio/ não atende : 0

1. Os beneficiários do programa/ projeto são idosos, conforme Art. 1 º Lei Federal nº 10 . 741 /2003 4 – Plen o
Aten d imen to

2. A atuação do programa/ projeto se enquadra, ao menos em um dos eixos temáticos abaixo
discriminados:

Eixo I – Assistência Social ,
Eixo II – Saúde
Eixo III – Educação
Eixo IV – Esporte e Recreação
Eixo V – Trabalho
Eixo VI – Cultura

4 – Plen o
Aten d imen to

3 . O prazo de execução do programa/ projeto é de até 12 meses ( independente do mês de início) 4 – Plen o
Aten d imen to

Documentação exigida na 2 ª etapa deste Edital:
4 . Cadastro ativo, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica – CNPJ, comprovando possuir pelo menos 01 ( ano) ano de existência

4 – Plen o
Aten d imen to

5 . Cópia s imples de registro no CM I ( PDF) ou protocolo original do pedido de renovação, sendo sua
validade anterior à publicação deste Edital

4 – Plen o
Aten d imen to

6 . Plano de Trabalho completo ( PDF), conforme ANEXO I
4 – Plen o
Aten d imen to

7 . Planilha de Custos com memória de cálculo ( EX L) conforme ANEXO I
4 – Plen o
Aten d imen to

Quanto ao Plano de Trabalho ( conforme ANEXO I)
Identificação da organização: nome do representante legal da organização e do responsável técnico
pela organização; dados de identificação do coordenador do
projeto

4 – Plen o
Aten d imen to

Histórico: Apresentar um breve histórico, relacionando: criação , tempo de funcionamento,
finalidades, percurso l igado à política de amparo ao idoso

4 – Plen o
Aten d imen to

Identificação do Projeto: t í tulo, indicação do eixo prioritário, dados de identificação da ação;
diagnóstico da realidade

4 – Plen o
Aten d imen to

Justificativa do Projeto: especificando a pertinência e necessidade de f inanciamento do Projeto.
Metodologia: Descrever o método aplicado e a dinâmica do trabalho

4 – Plen o
Aten d imen to

Objetivos do Projeto: Geral e Específicos, com base na justificativa, de f inir os objetivos que se
pretende alcançar

4 – Plen o
Aten d imen to

Público- alvo: Público a ser abrangido, especificar os beneficiários diretos e
indiretos da ação; perfil da população atendida; critérios de seleção; formas de acesso; números de
vagas

4 – Plen o
Aten d imen to

Territorialização da Ação: Indicar os bairros, distritos administrativos, bem como o local de
desenvolvimento das atividades, car acterizando a região de atuação

4 – Plen o
Aten d imen to

Resultados esperados: Realizações que permitirão a con secução dos objetivos. Definir os resultados
quantitativos e qualitativos

4 – Plen o
Aten d imen to

Sistema de monitoramento e avaliação: Apresentar os indicadores quantitativos e qualitativos a
partir dos resultados definidos, bem como os meios de verificação a
serem utilizados, levando em consideração a análise do território rio e da política pública local

4 – Plen o
Aten d imen to
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Recursos Humanos: descrever os cargos e as funções desempenhadas por todos os profissionais e demais
agentes do Projeto, respeitando a legislação vigente

4 – Plen o
Aten d imen to

Cronograma de execução do Projeto: especificar mês a mês, quais ações /atividades serão desenvolvidas 4 – Plen o
Aten d imen to

Planilha de Despesas: apresentar junto com a proposta de Trabalho, planilha
justificando a s despesas para desenvolvimento do Projeto, por i tens, detalhadamente com memória de
cálculo anexa, especificando os custos mensais e totais e parâmetros utilizados, conforme abaixo:

a) Planilha detalhada com demonstração de cada i tem de despesa solicitado para
desenvolvimento do Projeto
b) Justificativa das despesas por i tens
c) Cronograma de execução f ísico - financeiro, com a respectiva memória de cálculo de todas as
despesas, inclusive da contrapartida , na hipótese de ser f inanceira

4 – Plen o
Aten d imen to

Justificativa das despesas : deve apresentar nexo causal com o objeto do projeto
4 – Plen o
Aten d imen to

Quanto a Planilha de Custos com memória de cálculo ( EXL)
O programa/ projeto que compreende despesas com recursos humanos, segue como
referência a tabela de cargos e salários da Prefeitura. OBS : Ressalvados os caso s de mão- de- obra
especializada

4 – Plen o
Aten d imen to

O programa/ projeto que apresente em sua tabela de recursos humanos jornada
superior ou inferior ao praticado pela prefeitura, o cálculo do salário é proporcional à carga horária/
salá rio disposto na referida tabela

4 – Plen o
Aten d imen to

Os profissionais elencados desempenham função diretamente relacionado a execução do programa/
projeto

4 – Plen o
Aten d imen to

A carga horária total de cada profissional é compatível com a carga horária da tabela de Recursos
Humanos

4 – Plen o
Aten d imen to
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RELATÓRIO

Interessado: LAR SÃO VICENTE DE PAULO

Objeto: Análise da proposta de projeto apresentada em resposta ao Edital de Chamamento

Público do Conselho Municipal do Idoso, destinado à seleção de propostas a serem financiadas

com recursos do Fundo Municipal do Idoso – Exercício 2026.

Protocolo nº 15.203/2026

Projeto: “Cuidar de Quem Cuida”

Referência: Edital de Chamamento Público do Conselho Municipal do Idoso para apresentação

de propostas a serem financiadas com recursos do Fundo Municipal do Idoso – Exercício 2026.

PARECER TÉCNICO

Trata-se da análise da proposta apresentada pela entidade Lar São Vicente de Paulo, referente ao projeto
denominado “Cuidar de Quem Cuida”, submetido no âmbito do Edital de Chamamento Público
promovido pelo Conselho Municipal do Idoso, destinado à seleção de projetos para financiamento com
recursos do Fundo Municipal do Idoso – Exercício 2026.

Após análise da documentação apresentada e do conteúdo técnico da proposta, verificou-se que a mesma
não atende integralmente aos requisitos estabelecidos no edital, especialmente no que se refere ao
público-alvo. Constatou-se que a proposta direciona suas ações prioritariamente aos colaboradores da
instituição, os quais não se enquadram no critério de público-alvo estabelecido pelo Conselho Municipal
do Idoso (CMI), uma vez que o edital prevê que os projetos financiados com recursos do Fundo Municipal
do Idoso devem ter foco direto no atendimento à população idosa.

Adicionalmente, observou-se que a proposta não apresenta de forma clara os critérios de elegibilidade e
avaliação, elementos fundamentais para aferição dos resultados e acompanhamento da execução do projeto,
os quais constituem parâmetros importantes para a habilitação e classificação das propostas no processo de
seleção pública.

Verificou-se ainda que a proposta não demonstra, de maneira suficiente, o atendimento aos critérios
técnicos e metodológicos exigidos, bem como não apresenta aderência plena aos objetivos, diretrizes e
prioridades estabelecidos para aplicação dos recursos do Fundo Municipal do Idoso, conforme
previsto no instrumento convocatório.

Considerando que os procedimentos de seleção pública devem observar rigorosamente os princípios da
legalidade, impessoalidade, transparência e vinculação ao instrumento convocatório, bem como as
disposições previstas na Lei nº 13.019/2014 e demais legislações correlatas aplicáveis à administração
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pública e às parcerias com organizações da sociedade civil, conclui-se que a proposta não reúne os
requisitos necessários para enquadramento e aprovação no âmbito do presente chamamento público.

Diante do exposto, opina-se pelo INDEFERIMENTO da proposta, para fins de financiamento com
recursos do Fundo Municipal do Idoso, no âmbito do edital em referência.

Ressalta-se que o presente parecer limita-se à análise da adequação da proposta aos critérios
estabelecidos no edital, não constituindo avaliação sobre o mérito social ou institucional da entidade
proponente.

Encaminhe-se o presente parecer para apreciação e deliberação do Conselho Municipal do Idoso.

Pindamonhangaba, 12 de Março de 2026.

Comissão de Análise de Projetos CMI –
Gestão 2026/2027
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pública e às parcerias com organizações da sociedade civil, conclui-se que a proposta não reúne os
requisitos necessários para enquadramento e aprovação no âmbito do presente chamamento público.

Diante do exposto, opina-se pelo INDEFERIMENTO da proposta, para fins de financiamento com
recursos do Fundo Municipal do Idoso, no âmbito do edital em referência.

Ressalta-se que o presente parecer limita-se à análise da adequação da proposta aos critérios
estabelecidos no edital, não constituindo avaliação sobre o mérito social ou institucional da entidade
proponente.

Encaminhe-se o presente parecer para apreciação e deliberação do Conselho Municipal do Idoso.

Pindamonhangaba, 12 de Março de 2026.

Comissão de Análise de Projetos CMI –
Gestão 2026/2027
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pública e às parcerias com organizações da sociedade civil, conclui-se que a proposta não reúne os
requisitos necessários para enquadramento e aprovação no âmbito do presente chamamento público.

Diante do exposto, opina-se pelo INDEFERIMENTO da proposta, para fins de financiamento com
recursos do Fundo Municipal do Idoso, no âmbito do edital em referência.

Ressalta-se que o presente parecer limita-se à análise da adequação da proposta aos critérios
estabelecidos no edital, não constituindo avaliação sobre o mérito social ou institucional da entidade
proponente.

Encaminhe-se o presente parecer para apreciação e deliberação do Conselho Municipal do Idoso.

Pindamonhangaba, 12 de Março de 2026.

Comissão de Análise de Projetos CMI –
Gestão 2026/2027
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CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
METODOLOGIA DE PONTUAÇÃO

PONTUAÇÂO
MÁXIMA

Pleno atendimento : 4

Satisfató rio atendimento : 2

Insatisfató rio/ não atende : 0

1. Os beneficiários do programa/ projeto são idosos, conforme Art. 1 º Lei Federal nº 10 . 741 /2003
Não atende

2. A atuação do programa/ projeto se enquadra, ao menos em um dos eixos temáticos abaixo
discriminados:

Eixo I – Assistência Social
Eixo II – Saúde
Eixo III – Educação
Eixo IV – Esporte e Recreação
Eixo V – Trabalho
Eixo VI – Cultura

4 - Pleno
atendimento

Eixo 02

3 . O prazo de execução do programa/ projeto é de até 12 meses ( independente do mês de início) 4 - Pleno
atendimento

Documentação exigida na 2 ª etapa deste Edital:
4 . Cadastro ativo, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, co m base no Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica – CNPJ, comprovando possuir pelo menos 01 ( ano) ano de existência

0 - Não atende

5 . Cópia s imples de registro no CM I ( PDF) ou protocolo original do pedido de renovação, sendo sua
validade anterior à publicação deste Edital

0- Não atende

6 . Plano de Trabalho completo ( PDF), conforme ANEXO I satisfatório

7 . Planilha de Custos com memória de cálculo ( EX L) conforme ANEXO I Não atende

Quanto ao Plano de Trabalho ( conforme ANEXO I)
Identificação da organização: nome do representante legal da organização e do responsável técnico
pela organização; dados de identificação do coordenador do
projeto

4 – Plen o
Aten d imen to

Histórico: Apresentar um breve histórico, relacionando: criação , tempo de funcionamento,
finalidades, percurso l igado à política de amparo ao idoso

4 – Plen o
Aten d imen to

Identificação do Projeto: t í tulo, indicação do eixo prioritário, dados de identificação da ação;
diagnóstico da realidade

não atende

Justificativa do Projeto: especificando a pertinência e necessidade de f inanciamento do Projeto.
Metodologia: Descrever o método aplicado e a dinâmica do trabalho

não atende

Objetivos do Projeto: Geral e Específicos, com base na justificativa, def inir os objetivos que se
pretende alcançar

0- Não atende

Público- alvo: Público a ser abrangido, especificar os beneficiários diretos e
indiretos da ação; perfil da população atendida; critérios de seleção; formas de acesso; números de
vagas

0- Não atende

Territorialização da Ação: Indicar os bairros, distritos administrativos, bem como o local de
desenvolvimento das atividades, car acterizando a região de atuação

4 - Pleno
atendimento

Resultados esperados: Realizações que permitirão a consecução dos objetivos. Definir os resultados
quantitativos e qualitativos Não atende

Sistema de monitoramento e avaliação: Apresentar os indicadores quantitativos e qualitativos a
partir dos resultados definidos, bem como os meios de verificação a
serem utilizados, levando em consideração a análise do territó rio e da política pública local

Não atend
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Recursos Humanos: descrever os cargos e as funções desempenhadas por todos os profissionais e demais
agentes do Projeto, respeitando a legislação vigente

Não atende

Cronograma de execução do Projeto: especificar mês a mês, quais ações /atividades serão desenvolvidas Não atende

Planilha de Despesas: apresentar junto com a proposta de Trabalho, planilha
justificando a s despesas para desenvolvimento do Projeto, por i tens, detalhadamente com memória de
cálculo anexa, especificando os custos mensais e totais e parâmetros utilizados, conforme abaixo:

a) Planilha detalhada com demonstração de cada i tem de despesa solicitado para
desenvolvimento do Projeto
b) Justificativa das despesas por i tens
c) Cronograma de execução f ísico - financeiro, com a respectiva memória de cálculo de todas as
despesas, inclusive da contrapartida , na hipótese de ser f inanceira

Não atende

Justificativa das despesas : deve apresentar nexo causal com o objeto do projeto
Não atende

Quanto a Planilha de Custos com memória de cálculo ( EXL)
O programa/ projeto que compreende despesas com recursos humanos, segue como
referência a tabela de cargos e salários da Prefeitura. OBS : Ressalvados os caso s de mão- de- obra
especializada

Não atende

O programa/ projeto que apresente em sua tabela de recursos humanos jornada
superior ou inferior ao praticado pela prefeitura, o cálculo do salário é proporcional à carga horária/
salá rio disposto na referida tabela

Não atende

Os profissionais elencados desempenham função diretamente relacionado a execução do programa/
projeto

Não atende

A carga horária total de cada profissional é compatível com a carga horária da tabela de Recursos
Humanos

Não atende
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PARECER TÉCNICO

Referência: Edital de Chamamento Público do Conselho Municipal do Idoso, destinado à

apresentação de propostas para financiamento por meio do repasse de recursos do Fundo Municipal do

Idoso – Exercício 2026.

Protocolo: nº 15.205/2026 – Projeto “Vovô Maromba”

Interessado: Lar São Vicente de Paulo

Objeto: Análise da proposta de projeto“Vovô Maromba” que tem como objetivo promover saúde,
autonomia e qualidade de vida dos idosos por meio de exercícios físicos adaptados incentivando a
pratica de atividade física regular para o fortalecimento muscular e socialização dentro da
Instituição.Promovendo um envelhecimento ativo e saudável entre os residentes da ILPI.

I – RELATÓRIO

Trata-se da análise da proposta de projeto intitulada “Vovô Maromba” , apresentada pelo Lar São

Vicente de Paulo, protocolada sob o nº 15.205/2026, em atendimento ao Edital de Chamamento

Público do Conselho Municipal do Idoso, que dispõe sobre a seleção de projetos a serem

financiados com recursos do Fundo Municipal do Idoso, referente ao exercício de 2026.

II – ANÁLISE

Após análise da documentação apresentada e da proposta encaminhada pela instituição proponente,

verificou-se que todos os requisitos estabelecidos no Edital foram devidamente atendidos.

Destaca-se o cumprimento do Item 4 do Edital, que trata dos critérios de elegibilidade e avaliação das

propostas. Constatou-se, ainda, que o projeto apresentado está em conformidade com os critérios de

avaliação previstos no Subitem 4.3, demonstrando alinhamento com os objetivos e diretrizes

estabelecidos para a aplicação dos recursos do Fundo Municipal do Idoso.

III – CONCLUSÃO

Dessa forma, a proposta encontra-se APTA para compor o Banco de Projetos, devendo ser

posteriormente submetida à apreciação e aprovação da Plenária do Conselho Municipal do Idoso

(CMI), conforme disposto no referido edital.

Pindamonhangaba,  19 de março de 2026PÁG. 10
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PARECER TÉCNICO

Referência: Edital de Chamamento Público do Conselho Municipal do Idoso, destinado à

apresentação de propostas para financiamento por meio do repasse de recursos do Fundo Municipal do

Idoso – Exercício 2026.

Protocolo: nº 15.205/2026 – Projeto “Vovô Maromba”

Interessado: Lar São Vicente de Paulo

Objeto: Análise da proposta de projeto“Vovô Maromba” que tem como objetivo promover saúde,
autonomia e qualidade de vida dos idosos por meio de exercícios físicos adaptados incentivando a
pratica de atividade física regular para o fortalecimento muscular e socialização dentro da
Instituição.Promovendo um envelhecimento ativo e saudável entre os residentes da ILPI.

I – RELATÓRIO

Trata-se da análise da proposta de projeto intitulada “Vovô Maromba” , apresentada pelo Lar São

Vicente de Paulo, protocolada sob o nº 15.205/2026, em atendimento ao Edital de Chamamento

Público do Conselho Municipal do Idoso, que dispõe sobre a seleção de projetos a serem

financiados com recursos do Fundo Municipal do Idoso, referente ao exercício de 2026.

II – ANÁLISE

Após análise da documentação apresentada e da proposta encaminhada pela instituição proponente,

verificou-se que todos os requisitos estabelecidos no Edital foram devidamente atendidos.

Destaca-se o cumprimento do Item 4 do Edital, que trata dos critérios de elegibilidade e avaliação das

propostas. Constatou-se, ainda, que o projeto apresentado está em conformidade com os critérios de

avaliação previstos no Subitem 4.3, demonstrando alinhamento com os objetivos e diretrizes

estabelecidos para a aplicação dos recursos do Fundo Municipal do Idoso.

III – CONCLUSÃO

Dessa forma, a proposta encontra-se APTA para compor o Banco de Projetos, devendo ser

posteriormente submetida à apreciação e aprovação da Plenária do Conselho Municipal do Idoso

(CMI), conforme disposto no referido edital.
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PARECER TÉCNICO

Referência: Edital de Chamamento Público do Conselho Municipal do Idoso, destinado à

apresentação de propostas para financiamento por meio do repasse de recursos do Fundo Municipal do

Idoso – Exercício 2026.

Protocolo: nº 15.205/2026 – Projeto “Vovô Maromba”

Interessado: Lar São Vicente de Paulo

Objeto: Análise da proposta de projeto“Vovô Maromba” que tem como objetivo promover saúde,
autonomia e qualidade de vida dos idosos por meio de exercícios físicos adaptados incentivando a
pratica de atividade física regular para o fortalecimento muscular e socialização dentro da
Instituição.Promovendo um envelhecimento ativo e saudável entre os residentes da ILPI.

I – RELATÓRIO

Trata-se da análise da proposta de projeto intitulada “Vovô Maromba” , apresentada pelo Lar São

Vicente de Paulo, protocolada sob o nº 15.205/2026, em atendimento ao Edital de Chamamento

Público do Conselho Municipal do Idoso, que dispõe sobre a seleção de projetos a serem

financiados com recursos do Fundo Municipal do Idoso, referente ao exercício de 2026.

II – ANÁLISE

Após análise da documentação apresentada e da proposta encaminhada pela instituição proponente,

verificou-se que todos os requisitos estabelecidos no Edital foram devidamente atendidos.

Destaca-se o cumprimento do Item 4 do Edital, que trata dos critérios de elegibilidade e avaliação das

propostas. Constatou-se, ainda, que o projeto apresentado está em conformidade com os critérios de

avaliação previstos no Subitem 4.3, demonstrando alinhamento com os objetivos e diretrizes

estabelecidos para a aplicação dos recursos do Fundo Municipal do Idoso.

III – CONCLUSÃO

Dessa forma, a proposta encontra-se APTA para compor o Banco de Projetos, devendo ser

posteriormente submetida à apreciação e aprovação da Plenária do Conselho Municipal do Idoso

(CMI), conforme disposto no referido edital.
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A proposta apresentada está adequada às exigências do Edital, podendo ser incluída no Banco

de Projetos para avaliação e eventual aprovação final pela Plenária do Conselho Municipal do

Idoso (CMI).

Pindamonhangaba, 12 de Março de 2026.

Comissão de Análise de Projetos CMI –
Gestão 2024/2025

CMI – CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO
PINDAMONHANGABA – ESTADO DE SÃO PAULO

INSTITUÍDO PELA LEI 4.492 DE 03 DEOUTUBRO DE 2006

A proposta apresentada está adequada às exigências do Edital, podendo ser incluída no Banco

de Projetos para avaliação e eventual aprovação final pela Plenária do Conselho Municipal do

Idoso (CMI).

Pindamonhangaba, 12 de Março de 2026.

Comissão de Análise de Projetos CMI –
Gestão 2024/2025
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CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
METODOLOGIA DE PONTUAÇÃO

PONTUAÇÂO
MÁXIMA

Pleno atendimento : 4

Satisfató rio atendimento : 2

Insatisfató rio/ não atende : 0

1. Os beneficiários do programa/ projeto são idosos, conforme Art. 1 º Lei Federal nº 10 . 741 /2003 4 – Plen o
Aten d imen to

2. A atuação do programa/ projeto se enquadra, ao menos em um dos eixos temáticos abaixo
discriminados:

Eixo I – Assistência Social ,
Eixo II – Saúde
Eixo III – Educação
Eixo IV – Esporte e Recreação
Eixo V – Trabalho
Eixo VI – Cultura

4 – Plen o
Aten d imen to

3 . O prazo de execução do programa/ projeto é de até 12 meses ( independente do mês de início) 4 – Plen o
Aten d imen to

Documentação exigida na 2 ª etapa deste Edital:
4 . Cadastro ativo, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica – CNPJ, comprovando possuir pelo menos 01 ( ano) ano de existência

4 – Plen o
Aten d imen to

5 . Cópia s imples de registro no CM I ( PDF) ou protocolo original do pedido de renovação, sendo sua
validade anterior à publicação deste Edital

4 – Plen o
Aten d imen to

6 . Plano de Trabalho completo ( PDF), conforme ANEXO I
4 – Plen o
Aten d imen to

7 . Planilha de Custos com memória de cálculo ( EX L) conforme ANEXO I
4 – Plen o
Aten d imen to

Quanto ao Plano de Trabalho ( conforme ANEXO I)
Identificação da organização: nome do representante legal da organização e do responsável técnico
pela organização; dados de identificação do coordenador do
projeto

4 – Plen o
Aten d imen to

Histórico: Apresentar um breve histórico, relacionando: criação , tempo de funcionamento,
finalidades, percurso l igado à política de amparo ao idoso

4 – Plen o
Aten d imen to

Identificação do Projeto: t í tulo, indicação do eixo prioritário, dados de identificação da ação;
diagnóstico da realidade

4 – Plen o
Aten d imen to

Justificativa do Projeto: especificando a pertinência e necessidade de f inanciamento do Projeto.
Metodologia: Descrever o método aplicado e a dinâmica do trabalho

4 – Plen o
Aten d imen to

Objetivos do Projeto: Geral e Específicos, com base na justificativa, de f inir os objetivos que se
pretende alcançar

4 – Plen o
Aten d imen to

Público- alvo: Público a ser abrangido, especificar os beneficiários diretos e
indiretos da ação; perfil da população atendida; critérios de seleção; formas de acesso; números de
vagas

4 – Plen o
Aten d imen to

Territorialização da Ação: Indicar os bairros, distritos administrativos, bem como o local de
desenvolvimento das atividades, car acterizando a região de atuação

4 – Plen o
Aten d imen to

Resultados esperados: Realizações que permitirão a con secução dos objetivos. Definir os resultados
quantitativos e qualitativos

4 – Plen o
Aten d imen to

Sistema de monitoramento e avaliação: Apresentar os indicadores quantitativos e qualitativos a
partir dos resultados definidos, bem como os meios de verificação a
serem utilizados, levando em consideração a análise do território rio e da política pública local

4 – Plen o
Aten d imen to
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Recursos Humanos: descrever os cargos e as funções desempenhadas por todos os profissionais e demais
agentes do Projeto, respeitando a legislação vigente

4 – Plen o
Aten d imen to

Cronograma de execução do Projeto: especificar mês a mês, quais ações /atividades serão desenvolvidas 4 – Plen o
Aten d imen to

Planilha de Despesas: apresentar junto com a proposta de Trabalho, planilha
justificando a s despesas para desenvolvimento do Projeto, por i tens, detalhadamente com memória de
cálculo anexa, especificando os custos mensais e totais e parâmetros utilizados, conforme abaixo:

a) Planilha detalhada com demonstração de cada i tem de despesa solicitado para
desenvolvimento do Projeto
b) Justificativa das despesas por i tens
c) Cronograma de execução f ísico - financeiro, com a respectiva memória de cálculo de todas as
despesas, inclusive da contrapartida , na hipótese de ser f inanceira

4 – Plen o
Aten d imen to

Justificativa das despesas : deve apresentar nexo causal com o objeto do projeto
4 – Plen o
Aten d imen to

Quanto a Planilha de Custos com memória de cálculo ( EXL)
O programa/ projeto que compreende despesas com recursos humanos, segue como
referência a tabela de cargos e salários da Prefeitura. OBS : Ressalvados os caso s de mão- de- obra
especializada

4 – Plen o
Aten d imen to

O programa/ projeto que apresente em sua tabela de recursos humanos jornada
superior ou inferior ao praticado pela prefeitura, o cálculo do salário é proporcional à carga horária/
salá rio disposto na referida tabela

4 – Plen o
Aten d imen to

Os profissionais elencados desempenham função diretamente relacionado a execução do programa/
projeto

4 – Plen o
Aten d imen to

A carga horária total de cada profissional é compatível com a carga horária da tabela de Recursos
Humanos

4 – Plen o
Aten d imen to
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RELATÓRIO DE ANÁLISE E PARECER

Interessado: ACCI Cônego Nestor José de Azevedo - Vila Rica

Assunto:

Análise da proposta do Projeto: “Finalização: Troca do Telhado: Garantindo Proteção e
Durabilidade”, por meio do Protocolo 15.322/2026, referente ao Edital de Chamamento

Público do Conselho Municipal do Idoso para apresentação de propostas a serem financiadas

por meio do repasse de recursos do Fundo Municipal do Idoso, exercício de 2026.

PARECER:

Após análise dos documentos protocolados, conclui-se que estes atendem aos requisitos

estabelecidos no Edital de Chamamento Público 2026, especialmente no Item 4, que define

as exigências para a submissão das propostas, estando também em conformidade com os

critérios de avaliação descritos na tabela do Subitem 4.3.

Diante do exposto, a proposta encontra-se apta a compor o Banco de Projetos, devendo
ser submetida à apreciação e aprovação na Plenária do Conselho Municipal do Idoso (CMI),

conforme os procedimentos previstos no referido Edital.

CONCLUSÃO:

Diante da análise realizada, pode-se concluir que a proposta apresentada pelo interessado,

ACCI Cônego Nestor José de Azevedo – Vila Rica, atende aos critérios estabelecidos no
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Edital de Chamamento Público do Conselho Municipal do Idoso, conforme detalhado no

Item 4 e na tabela do Sub-item 4.3.

Sendo assim, a proposta encontra-se apta para compor o Banco de Projetos, devendo ser

submetida à apreciação e aprovação na próxima Plenária do Conselho Municipal do Idoso
(CMI), conforme os procedimentos previstos no Edital.

Essa conclusão reafirma a conformidade dos documentos com os requisitos exigidos,

garantindo a continuidade do processo de avaliação e aprovação dos projetos submetidos.

Pindamonhangaba, 13 de Março de 2026.

Comissão de Análise de Projetos CMI
Gestão 2026/2027
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CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
METODOLOGIA DE PONTUAÇÃO

PONTUAÇÃO
MÁXIMA

Pleno atendimento : 4

Satisfató rio atendimento : 2

Insatisfató rio/ não atende : 0

1. Os beneficiários do programa/ projeto são idosos, conforme Art. 1 º Lei Federal nº 10 . 741 /2003
4 - Pleno atendimento

2. A atuação do programa/ projeto se enquadra, ao menos em um dos eixos temáticos abaixo
discriminados:

Eixo I – Assistência Social Eixo II –
Saúde
Eixo III – Educação
Eixo IV – Esporte e Recreação Eixo
V – Trabalho
Eixo VI – Cultura

4 - Pleno atendimento

3 . O prazo de execução do programa/ projeto é de até 12 meses ( independente do mês de início) 4 - Pleno atendimento

Documentação exigida na 2 ª etapa deste Edital:
4 . Cadastro ativo, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, co m base no Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica – CNPJ, comprovando possuir pelo menos 01 ( ano) ano de existência

2 - Satisfatório
atendimento

5 . Cópia s imples de registro no CM I ( PDF) ou protocolo original do pedido de renovação, sendo sua
validade anterior à publicação deste Edital

2 - Satisfatório
atendimento

6 . Plano de Trabalho completo ( PDF), conforme ANEXO I
4 - Pleno atendimento

7 . Planilha de Custos com memória de cálculo ( EX L) conforme ANEXO I
4 - Pleno atendimento

Quanto ao Plano de Trabalho ( conforme ANEXO I)
Identificação da organização: nome do representante legal da organização e do responsável técnico
pela organização; dados de identificação do coordenador do
projeto

4 - Pleno atendimento

Histórico: Apresentar um breve histórico, relacionando: criação , tempo de funcionamento,
finalidades, percurso l igado à política de amparo ao idoso

4 - Pleno atendimento

Identificação do Projeto: t í tulo, indicação do eixo prioritário, dados de identificação da ação;
diagnóstico da realidade

4 - Pleno atendimento

Justificativa do Projeto: especificando a pertinência e necessidade de f inanciamento do Projeto.
Metodologia: Descrever o método ap l icado e a dinâmica do t rabalho

4 - Pleno atendimento

Objetivos do Projeto: Geral e Específicos, com base na justificativa, def inir os objetivos que se
pretende alcançar

4 - Pleno atendimento

Público- alvo: Público a ser abrangido, especificar os beneficiários diretos e
indiretos da ação; perfil da população atendida; critérios de seleção; formas de acesso; números de
vagas

4 - Pleno atendimento

Territorialização da Ação: Indicar os bairros, distritos administrativos, bem como o local de
desenvolvimento das atividades, car acterizando a região de atuação

4 - Pleno atendimento

Resultados esperados: Realizações que permitirão a con secução dos objetivos. Definir os resultados
quantitativos e qualitativos

4 - Pleno atendimento

Sistema de monitoramento e avaliação: Apresentar os indicadores quantitativos e qualitativos a
partir dos resultados definidos, bem como os meios de verificação a
serem utilizados, levando em consideração a análise do territó rio e da política pública local

4 - Pleno atendimento
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Recursos Humanos: descrever os cargos e as funções desempenhadas por todos os profissionais e demais
agentes do Projeto, respeitando a legislação vigente

4 - Pleno atendimento

Cronograma de execução do Projeto: especificar mês a mês, quais ações /atividades serão desenvolvidas 4 - Pleno atendimento

Planilha de Despesas: apresentar junto com a proposta de Trabalho, planilha
justificando a s despesas para desenvolvimento do Projeto, por i tens, detalhadamente com memória de
cálculo anexa, especificando os custos mensais e totais e parâmetros utilizados, conforme abaixo:

a) Planilha detalhada com demonstração de cada i tem de despesa solicitado o para
desenvolvimento do Projeto
b) Justificativa das despesas por i tens
c) Cronograma de execução f ísico - financeiro, com a respectiva memória de cálculo de todas as
despesas, inclusive da contrapartida , na hipótese de ser f inanceira

4 - Pleno atendimento

Justificativa das despesas : deve apresentar nexo causal com o objeto do projeto
4 - Pleno atendimento

Quanto a Planilha de Custos com memória de cálculo ( EXL)
O programa/ projeto que compreende despesas com recursos humanos, segue como
referência a tabela de cargos e salários da Prefeitura. OBS : Ressalvados os caso s de mão- de- obra
especializada

4 - Pleno atendimento

O programa/ projeto que apresente em sua tabela de recursos humanos jornada
superior ou inferior ao praticado pela prefeitura, o cálculo do salário é proporcional à carga horária/
salá rio disposto na referida tabela

4 - Pleno atendimento

Os profissionais elencados desempenham função diretamente relacionado a execução do programa/
projeto

4 - Pleno atendimento

A carga horária total de cada profissional é compatível com a carga horária da tabela de Recursos
Humanos

4 - Pleno atendimento

CMI – CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO
PINDAMONHANGABA –

ESTADO DE SÃO PAULO
INSTITUÍDO PELA LEI 4.492

RELATÓRIO DE ANÁLISE E PARECER

Interessado: ACCI Cônego Nestor José de Azevedo - Vila Rica

Assunto:

Análise da proposta do Projeto: “Cultivar vidas”, por meio do Protocolo 15.322/2026,

referente ao Edital de Chamamento Público do Conselho Municipal do Idoso para

apresentação de propostas a serem financiadas por meio do repasse de recursos do Fundo

Municipal do Idoso, exercício de 2026.

PARECER:

Após análise dos documentos protocolados, conclui-se que estes atendem aos requisitos

estabelecidos no Edital de Chamamento Público 2026, especialmente no Item 4, que define

as exigências para a submissão das propostas, estando também em conformidade com os

critérios de avaliação descritos na tabela do Subitem 4.3.

Diante do exposto, a proposta encontra-se apta a compor o Banco de Projetos, devendo
ser submetida à apreciação e aprovação na Plenária do Conselho Municipal do Idoso (CMI),

conforme os procedimentos previstos no referido Edital.

CONCLUSÃO:

Diante da análise realizada, pode-se concluir que a proposta apresentada pelo interessado,

ACCI Cônego Nestor José de Azevedo – Vila Rica, atende aos critérios estabelecidos no
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CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
METODOLOGIA DE PONTUAÇÃO

PONTUAÇÃO
MÁXIMA

Pleno atendimento : 4

Satisfató rio atendimento : 2

Insatisfató rio/ não atende : 0

1. Os beneficiários do programa/ projeto são idosos, conforme Art. 1 º Lei Federal nº 10 . 741 /2003
4 - Pleno atendimento

2. A atuação do programa/ projeto se enquadra, ao menos em um dos eixos temáticos abaixo
discriminados:

Eixo I – Assistência Social Eixo II –
Saúde
Eixo III – Educação
Eixo IV – Esporte e Recreação Eixo
V – Trabalho
Eixo VI – Cultura

4 - Pleno atendimento

3 . O prazo de execução do programa/ projeto é de até 12 meses ( independente do mês de início) 4 - Pleno atendimento

Documentação exigida na 2 ª etapa deste Edital:
4 . Cadastro ativo, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, co m base no Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica – CNPJ, comprovando possuir pelo menos 01 ( ano) ano de existência

2 - Satisfatório
atendimento

5 . Cópia s imples de registro no CM I ( PDF) ou protocolo original do pedido de renovação, sendo sua
validade anterior à publicação deste Edital

2 - Satisfatório
atendimento

6 . Plano de Trabalho completo ( PDF), conforme ANEXO I
4 - Pleno atendimento

7 . Planilha de Custos com memória de cálculo ( EX L) conforme ANEXO I
4 - Pleno atendimento

Quanto ao Plano de Trabalho ( conforme ANEXO I)
Identificação da organização: nome do representante legal da organização e do responsável técnico
pela organização; dados de identificação do coordenador do
projeto

4 - Pleno atendimento

Histórico: Apresentar um breve histórico, relacionando: criação , tempo de funcionamento,
finalidades, percurso l igado à política de amparo ao idoso

4 - Pleno atendimento

Identificação do Projeto: t í tulo, indicação do eixo prioritário, dados de identificação da ação;
diagnóstico da realidade

4 - Pleno atendimento

Justificativa do Projeto: especificando a pertinência e necessidade de f inanciamento do Projeto.
Metodologia: Descrever o método ap l icado e a dinâmica do t rabalho

4 - Pleno atendimento

Objetivos do Projeto: Geral e Específicos, com base na justificativa, def inir os objetivos que se
pretende alcançar

4 - Pleno atendimento

Público- alvo: Público a ser abrangido, especificar os beneficiários diretos e
indiretos da ação; perfil da população atendida; critérios de seleção; formas de acesso; números de
vagas

4 - Pleno atendimento

Territorialização da Ação: Indicar os bairros, distritos administrativos, bem como o local de
desenvolvimento das atividades, car acterizando a região de atuação

4 - Pleno atendimento

Resultados esperados: Realizações que permitirão a con secução dos objetivos. Definir os resultados
quantitativos e qualitativos

4 - Pleno atendimento

Sistema de monitoramento e avaliação: Apresentar os indicadores quantitativos e qualitativos a
partir dos resultados definidos, bem como os meios de verificação a
serem utilizados, levando em consideração a análise do territó rio e da política pública local

4 - Pleno atendimento
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Recursos Humanos: descrever os cargos e as funções desempenhadas por todos os profissionais e demais
agentes do Projeto, respeitando a legislação vigente

4 - Pleno atendimento

Cronograma de execução do Projeto: especificar mês a mês, quais ações /atividades serão desenvolvidas 4 - Pleno atendimento

Planilha de Despesas: apresentar junto com a proposta de Trabalho, planilha
justificando a s despesas para desenvolvimento do Projeto, por i tens, detalhadamente com memória de
cálculo anexa, especificando os custos mensais e totais e parâmetros utilizados, conforme abaixo:

a) Planilha detalhada com demonstração de cada i tem de despesa solicitado o para
desenvolvimento do Projeto
b) Justificativa das despesas por i tens
c) Cronograma de execução f ísico - financeiro, com a respectiva memória de cálculo de todas as
despesas, inclusive da contrapartida , na hipótese de ser f inanceira

4 - Pleno atendimento

Justificativa das despesas : deve apresentar nexo causal com o objeto do projeto
4 - Pleno atendimento

Quanto a Planilha de Custos com memória de cálculo ( EXL)
O programa/ projeto que compreende despesas com recursos humanos, segue como
referência a tabela de cargos e salários da Prefeitura. OBS : Ressalvados os caso s de mão- de- obra
especializada

4 - Pleno atendimento

O programa/ projeto que apresente em sua tabela de recursos humanos jornada
superior ou inferior ao praticado pela prefeitura, o cálculo do salário é proporcional à carga horária/
salá rio disposto na referida tabela

4 - Pleno atendimento

Os profissionais elencados desempenham função diretamente relacionado a execução do programa/
projeto

4 - Pleno atendimento

A carga horária total de cada profissional é compatível com a carga horária da tabela de Recursos
Humanos

4 - Pleno atendimento
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Edital de Chamamento Público do Conselho Municipal do Idoso, conforme detalhado no

Item 4 e na tabela do Sub-item 4.3.

Sendo assim, a proposta encontra-se apta para compor o Banco de Projetos, devendo ser

submetida à apreciação e aprovação na próxima Plenária do Conselho Municipal do Idoso
(CMI), conforme os procedimentos previstos no Edital.

Essa conclusão reafirma a conformidade dos documentos com os requisitos exigidos,

garantindo a continuidade do processo de avaliação e aprovação dos projetos submetidos.

Pindamonhangaba, 13 de Março de 2026.

Comissão de Análise de Projetos CMI
Gestão 2026/2027

CMI – CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO
PINDAMONHANGABA –

ESTADO DE SÃO PAULO
INSTITUÍDO PELA LEI 4.492

RELATÓRIO DE ANÁLISE E PARECER

Interessado: ACCI Cônego Nestor José de Azevedo - Vila Rica

Assunto:

Análise da proposta do Projeto: “Vida Ativa 60+”, por meio do Protocolo 15.322/2026, referente ao Edital de

Chamamento Público do Conselho Municipal do Idoso para apresentação de propostas a serem financiadas por meio do

repasse de recursos do Fundo Municipal do Idoso, exercício de 2026.

PARECER:

Após análise da proposta apresentada, verificou-se que o projeto contempla atividades recreativas como dança,

passeios e oferta de lanches, direcionadas a idosos com plena autonomia para as atividades da vida diária. Embora

tais ações possam contribuir para o convívio social e o bem-estar dos participantes, observa-se que a proposta

possui caráter predominantemente recreativo, sem evidências de metodologia estruturada, indicadores de impacto

social ou estratégias voltadas à ampliação do acesso a direitos e à proteção social da pessoa idosa, especialmente

àquelas em situação de maior vulnerabilidade.

Adicionalmente, constatou-se que a instituição proponente já possui fontes próprias de arrecadação, por meio de

contribuições de associados e cobrança de ingressos para eventos e bailes realizados, o que demonstra a existência

de meios de sustentabilidade financeira para a manutenção das atividades propostas.

Considerando que os recursos do Conselho do Idoso devem priorizar iniciativas com maior impacto social,

voltadas à promoção, proteção e defesa dos direitos da pessoa idosa, bem como ao atendimento de públicos em

situação de vulnerabilidade social e com menor acesso a oportunidades, entende-se que o projeto apresentado não

atende plenamente aos critérios de priorização estabelecidos.

Dessa forma, manifesta-se parecer pela não aprovação da proposta neste momento, recomendando-se que a

instituição proponente reavalie e adeque o projeto às diretrizes e prioridades definidas pelo Conselho do Idoso.
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CONCLUSÃO:

Diante do exposto, considerando que a proposta apresentada possui caráter predominantemente recreativo, voltada

a idosos com plena autonomia, sem evidências de ações estruturadas de promoção, proteção e defesa de direitos

da pessoa idosa, bem como diante da constatação de que a instituição já dispõe de fontes próprias de arrecadação

para a realização de suas atividades, entende-se que o projeto não atende de forma prioritária às diretrizes e

critérios estabelecidos para a destinação de recursos no âmbito do Conselho do Idoso.

Assim, este parecer manifesta-se pela NÃO APROVAÇÃO DA PROPOSTA apresentada, recomendando-se

que a instituição, caso haja interesse, possa readequar o projeto contemplando ações com maior impacto social,

especialmente voltadas à garantia de direitos, inclusão social e atendimento de pessoas idosas em situação de

vulnerabilidade.

Pindamonhangaba, 13 de Março de 2026.

Comissão de Análise de Projetos CMI
Gestão 2026/2027
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CONCLUSÃO:

Diante do exposto, considerando que a proposta apresentada possui caráter predominantemente recreativo, voltada

a idosos com plena autonomia, sem evidências de ações estruturadas de promoção, proteção e defesa de direitos

da pessoa idosa, bem como diante da constatação de que a instituição já dispõe de fontes próprias de arrecadação

para a realização de suas atividades, entende-se que o projeto não atende de forma prioritária às diretrizes e

critérios estabelecidos para a destinação de recursos no âmbito do Conselho do Idoso.

Assim, este parecer manifesta-se pela NÃO APROVAÇÃO DA PROPOSTA apresentada, recomendando-se

que a instituição, caso haja interesse, possa readequar o projeto contemplando ações com maior impacto social,

especialmente voltadas à garantia de direitos, inclusão social e atendimento de pessoas idosas em situação de

vulnerabilidade.

Pindamonhangaba, 13 de Março de 2026.

Comissão de Análise de Projetos CMI
Gestão 2026/2027

CMI – CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO
PINDAMONHANGABA –

ESTADO DE SÃO PAULO
INSTITUÍDO PELA LEI 4.492

CONCLUSÃO:

Diante do exposto, considerando que a proposta apresentada possui caráter predominantemente recreativo, voltada

a idosos com plena autonomia, sem evidências de ações estruturadas de promoção, proteção e defesa de direitos

da pessoa idosa, bem como diante da constatação de que a instituição já dispõe de fontes próprias de arrecadação

para a realização de suas atividades, entende-se que o projeto não atende de forma prioritária às diretrizes e

critérios estabelecidos para a destinação de recursos no âmbito do Conselho do Idoso.

Assim, este parecer manifesta-se pela NÃO APROVAÇÃO DA PROPOSTA apresentada, recomendando-se

que a instituição, caso haja interesse, possa readequar o projeto contemplando ações com maior impacto social,

especialmente voltadas à garantia de direitos, inclusão social e atendimento de pessoas idosas em situação de

vulnerabilidade.

Pindamonhangaba, 13 de Março de 2026.

Comissão de Análise de Projetos CMI
Gestão 2026/2027
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CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
METODOLOGIA DE PONTUAÇÃO

PONTUAÇÃO
MÁXIMA

Pleno atendimento : 4

Satisfató rio atendimento : 2

Insatisfató rio/ não atende : 0

1. Os beneficiários do programa/ projeto são idosos, conforme Art. 1 º Lei Federal nº 10 . 741 /2003
4 - Pleno atendimento

2. A atuação do programa/ projeto se enquadra, ao menos em um dos eixos temáticos abaixo
discriminados:

Eixo I – Assistência Social Eixo II –
Saúde
Eixo III – Educação
Eixo IV – Esporte e Recreação Eixo
V – Trabalho
Eixo VI – Cultura

4 - Pleno atendimento

3 . O prazo de execução do programa/ projeto é de até 12 meses ( independente do mês de início) 4 - Pleno atendimento

Documentação exigida na 2 ª etapa deste Edital:
4 . Cadastro ativo, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, co m base no Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica – CNPJ, comprovando possuir pelo menos 01 ( ano) ano de existência

2 - Satisfatório
atendimento

5 . Cópia s imples de registro no CM I ( PDF) ou protocolo original do pedido de renovação, sendo sua
validade anterior à publicação deste Edital

2 - Satisfatório
atendimento

6 . Plano de Trabalho completo ( PDF), conforme ANEXO I
4 - Pleno atendimento

7 . Planilha de Custos com memória de cálculo ( EX L) conforme ANEXO I
4 - Pleno atendimento

Quanto ao Plano de Trabalho ( conforme ANEXO I)
Identificação da organização: nome do representante legal da organização e do responsável técnico
pela organização; dados de identificação do coordenador do
projeto

4 - Pleno atendimento

Histórico: Apresentar um breve histórico, relacionando: criação , tempo de funcionamento,
finalidades, percurso l igado à política de amparo ao idoso

4 - Pleno atendimento

Identificação do Projeto: t í tulo, indicação do eixo prioritário, dados de identificação da ação;
diagnóstico da realidade

4 - Pleno atendimento

Justificativa do Projeto: especificando a pertinência e necessidade de f inanciamento do Projeto.
Metodologia: Descrever o método ap l icado e a dinâmica do t rabalho

0 - não atende

Objetivos do Projeto: Geral e Específicos, com base na justificativa, def inir os objetivos que se
pretende alcançar

0 - não atende

Público- alvo: Público a ser abrangido, especificar os beneficiários diretos e
indiretos da ação; perfil da população atendida; critérios de seleção; formas de acesso; números de
vagas

4 - Pleno atendimento

Territorialização da Ação: Indicar os bairros, distritos administrativos, bem como o local de
desenvolvimento das atividades, car acterizando a região de atuação

4 - Pleno atendimento

Resultados esperados: Realizações que permitirão a con secução dos objetivos. Definir os resultados
quantitativos e qualitativos

0 - não atende

Sistema de monitoramento e avaliação: Apresentar os indicadores quantitativos e qualitativos a
partir dos resultados definidos, bem como os meios de verificação a
serem utilizados, levando em consideração a análise do territó rio e da política pública local

0 - não atende
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Recursos Humanos: descrever os cargos e as funções desempenhadas por todos os profissionais e demais
agentes do Projeto, respeitando a legislação vigente

0 - não atende

Cronograma de execução do Projeto: especificar mês a mês, quais ações /atividades serão desenvolvidas 4 - Pleno atendimento

Planilha de Despesas: apresentar junto com a proposta de Trabalho, planilha
justificando a s despesas para desenvolvimento do Projeto, por i tens, detalhadamente com memória de
cálculo anexa, especificando os custos mensais e totais e parâmetros utilizados, conforme abaixo:

a) Planilha detalhada com demonstração de cada i tem de despesa solicitado o para
desenvolvimento do Projeto
b) Justificativa das despesas por i tens
c) Cronograma de execução f ísico - financeiro, com a respectiva memória de cálculo de todas as
despesas, inclusive da contrapartida , na hipótese de ser f inanceira

0 - não atende

Justificativa das despesas : deve apresentar nexo causal com o objeto do projeto
0 - não atende

Quanto a Planilha de Custos com memória de cálculo ( EXL)
O programa/ projeto que compreende despesas com recursos humanos, segue como
referência a tabela de cargos e salários da Prefeitura. OBS : Ressalvados os caso s de mão- de- obra
especializada
O programa/ projeto que apresente em sua tabela de recursos humanos jornada
superior ou inferior ao praticado pela prefeitura, o cálculo do salário é proporcional à carga horária/
salá rio disposto na referida tabela
Os profissionais elencados desempenham função diretamente relacionado a execução do programa/
projeto
A carga horária total de cada profissional é compatível com a carga horária da tabela de Recursos
Humanos

CMI – CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO
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RELATÓRIO

Interessado: LAR SÃO VICENTE DE PAULO

Objeto: Análise da proposta de projeto apresentada em resposta ao Edital de Chamamento
Público do Conselho Municipal do Idoso, destinado à seleção de propostas a serem financiadas
com recursos do Fundo Municipal do Idoso – Exercício 2026.

Protocolo nº 15.386/2026

Projeto: “Autoestima na Melhor Idade”

Referência: Edital de Chamamento Público do Conselho Municipal do Idoso para apresentação

de propostas a serem financiadas com recursos do Fundo Municipal do Idoso – Exercício 2026.

PARECER TÉCNICO

Trata-se da análise da proposta apresentada pela entidade Lar São Vicente de Paulo, referente ao

Projeto denominado “Autoestima na Melhor Idade”, submetido no âmbito do Edital de

Chamamento Público promovido pelo Conselho Municipal do Idoso, destinado à seleção de

projetos para financiamento com recursos do Fundo Municipal do Idoso – Exercício 2026.

Após análise criteriosa, constatou-se que este tipo de serviço não se enquadra nas atribuições da equipe

multiprofissional em Instituições de Longa Permanência para Idosos (ILPIs). Dessa forma, tais atividades

são caracterizadas como serviços de cuidado pessoal e estética, não configurando procedimentos técnicos

de saúde realizados pela equipe multiprofissional. Recomenda-se, portanto, a articulação de parcerias com

a comunidade e com escolas técnicas que ofereçam esse tipo de serviço à população.Diante do exposto,

opina-se pelo INDEFERIMENTO da proposta para fins de financiamento com recursos do

Fundo Municipal do Idoso, no âmbito do edital em referência.

Ressalta-se que o presente parecer limita-se à análise da adequação da proposta aos critérios

estabelecidos no edital, não constituindo avaliação sobre o mérito social ou institucional da entidade

proponente.

Encaminhe-se o presente parecer para apreciação e deliberação do Conselho Municipal do Idoso.

Pindamonhangaba, 12 de Março de 2026

Comissão de Análise de Projetos CMI –
Gestão 2026/2027
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CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
METODOLOGIA DE PONTUAÇÃO

PONTUAÇÂO
MÁXIMA

Pleno atendimento : 4

Satisfató rio atendimento : 2

Insatisfató rio/ não atende : 0

1. Os beneficiários do programa/ projeto são idosos, conforme Art. 1 º Lei Federal nº 10 . 741 /2003
4 - Pleno
atendimento

2. A atuação do programa/ projeto se enquadra, ao menos em um dos eixos temáticos abaixo
discriminados:

Eixo I – Assistência Social
Eixo II – Saúde
Eixo III – Educação
Eixo IV – Esporte e Recreação Eixo
V – Trabalho
Eixo VI – Cultura

4 - Pleno
atendimento

Eixo 02

3 . O prazo de execução do programa/ projeto é de até 12 meses ( independente do mês de início) 4 - Pleno
atendimento

Documentação exigida na 2 ª etapa deste Edital:
4 . Cadastro ativo, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, co m base no Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica – CNPJ, comprovando possuir pelo menos 01 ( ano) ano de existência

0 - Não atende

5 . Cópia s imples de registro no CM I ( PDF) ou protocolo original do pedido de renovação, sendo sua
validade anterior à publicação deste Edital

0- Não atende

6 . Plano de Trabalho completo ( PDF), conforme ANEXO I 4 - Pleno
atendimento

7 . Planilha de Custos com memória de cálculo ( EX L) conforme ANEXO I Não atende

Quanto ao Plano de Trabalho ( conforme ANEXO I)
Identificação da organização: nome do representante legal da organização e do responsável técnico
pela organização; dados de identificação do coordenador do
projeto

4 – Plen o
Aten d imen to

Histórico: Apresentar um breve histórico, relacionando: criação , tempo de funcionamento,
finalidades, percurso l igado à política de amparo ao idoso

4 – Plen o
Aten d imen to

Identificação do Projeto: t í tulo, indicação do eixo prioritário, dados de identificação da ação;
diagnóstico da realidade

não atende

Justificativa do Projeto: especificando a pertinência e necessidade de f inanciamento do Projeto.
Metodologia: Descrever o método aplicado e a dinâmica do trabalho

0- não atende

Objetivos do Projeto: Geral e Específicos, com base na justificativa, def inir os objetivos que se
pretende alcançar 0- não atende
Público- alvo: Público a ser abrangido, especificar os beneficiários diretos e
indiretos da ação; perfil da população atendida; critérios de seleção; formas de acesso; números de
vagas

4 – Plen o
Aten d imen to

Territorialização da Ação: Indicar os bairros, distritos administrativos, bem como o local de
desenvolvimento das atividades, car acterizando a região de atuação

4 – Plen o
Aten d imen to

Resultados esperados: Realizações que permitirão a consecução dos objetivos. Definir os resultados
quantitativos e qualitativos

4 – Plen o
Aten d imen to

Sistema de monitoramento e avaliação: Apresentar os indicadores quantitativos e qualitativos a
partir dos resultados definidos, bem como os meios de verificação a
serem utilizados, levando em consideração a análise do territó rio e da política pública local

4 – Plen o
Aten d imen to
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Recursos Humanos: descrever os cargos e as funções desempenhadas por todos os profissionais e demais
agentes do Projeto, respeitando a legislação vigente

Não atende

Cronograma de execução do Projeto: especificar mês a mês, quais ações /atividades serão desenvolvidas 4 – Plen o
Aten d imen to

Planilha de Despesas: apresentar junto com a proposta de Trabalho, planilha
justificando a s despesas para desenvolvimento do Projeto, por i tens, detalhadamente com memória de
cálculo anexa, especificando os custos mensais e totais e parâmetros utilizados, conforme abaixo:

a) Planilha detalhada com demonstração de cada i tem de despesa solicitado para
desenvolvimento do Projeto
b) Justificativa das despesas por i tens
c) Cronograma de execução f ísico - financeiro, com a respectiva memória de cálculo de todas as
despesas, inclusive da contrapartida , na hipótese de ser f inanceira

4 - Pleno
atendimento

Justificativa das despesas : deve apresentar nexo causal com o objeto do projeto
Não atende

Quanto a Planilha de Custos com memória de cálculo ( EXL)
O programa/ projeto que compreende despesas com recursos humanos, segue como
referência a tabela de cargos e salários da Prefeitura. OBS : Ressalvados os caso s de mão- de- obra
especializada

Não atende

O programa/ projeto que apresente em sua tabela de recursos humanos jornada
superior ou inferior ao praticado pela prefeitura, o cálculo do salário é proporcional à carga horária/
salá rio disposto na referida tabela

Não atende

Os profissionais elencados desempenham função diretamente relacionado a execução do programa/
projeto

Não atende

A carga horária total de cada profissional é compatível com a carga horária da tabela de Recursos
Humanos

Não atende
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RELATÓRIO

Interessado: LAR SÃO VICENTE DE PAULO

Objeto: Análise da proposta de projeto apresentada em resposta ao Edital de Chamamento
Público do Conselho Municipal do Idoso, destinado à seleção de propostas a serem financiadas
com recursos do Fundo Municipal do Idoso – Exercício 2026.

Protocolo nº 15.386/2026

Projeto: “Autoestima na Melhor Idade”

Referência: Edital de Chamamento Público do Conselho Municipal do Idoso para apresentação

de propostas a serem financiadas com recursos do Fundo Municipal do Idoso – Exercício 2026.

PARECER TÉCNICO

Trata-se da análise da proposta apresentada pela entidade Lar São Vicente de Paulo, referente ao

Projeto denominado “Autoestima na Melhor Idade”, submetido no âmbito do Edital de

Chamamento Público promovido pelo Conselho Municipal do Idoso, destinado à seleção de

projetos para financiamento com recursos do Fundo Municipal do Idoso – Exercício 2026.

Após análise criteriosa, constatou-se que este tipo de serviço não se enquadra nas atribuições da equipe

multiprofissional em Instituições de Longa Permanência para Idosos (ILPIs). Dessa forma, tais atividades

são caracterizadas como serviços de cuidado pessoal e estética, não configurando procedimentos técnicos

de saúde realizados pela equipe multiprofissional. Recomenda-se, portanto, a articulação de parcerias com

a comunidade e com escolas técnicas que ofereçam esse tipo de serviço à população.Diante do exposto,

opina-se pelo INDEFERIMENTO da proposta para fins de financiamento com recursos do

Fundo Municipal do Idoso, no âmbito do edital em referência.

Ressalta-se que o presente parecer limita-se à análise da adequação da proposta aos critérios

estabelecidos no edital, não constituindo avaliação sobre o mérito social ou institucional da entidade

proponente.

Encaminhe-se o presente parecer para apreciação e deliberação do Conselho Municipal do Idoso.

Pindamonhangaba, 12 de Março de 2026

Comissão de Análise de Projetos CMI –
Gestão 2026/2027
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CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
METODOLOGIA DE PONTUAÇÃO

PONTUAÇÂO
MÁXIMA

Pleno atendimento : 4

Satisfató rio atendimento : 2

Insatisfató rio/ não atende : 0

1. Os beneficiários do programa/ projeto são idosos, conforme Art. 1 º Lei Federal nº 10 . 741 /2003
4 - Pleno
atendimento

2. A atuação do programa/ projeto se enquadra, ao menos em um dos eixos temáticos abaixo
discriminados:

Eixo I – Assistência Social
Eixo II – Saúde
Eixo III – Educação
Eixo IV – Esporte e Recreação Eixo
V – Trabalho
Eixo VI – Cultura

4 - Pleno
atendimento

Eixo 02

3 . O prazo de execução do programa/ projeto é de até 12 meses ( independente do mês de início) 4 - Pleno
atendimento

Documentação exigida na 2 ª etapa deste Edital:
4 . Cadastro ativo, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, co m base no Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica – CNPJ, comprovando possuir pelo menos 01 ( ano) ano de existência

0 - Não atende

5 . Cópia s imples de registro no CM I ( PDF) ou protocolo original do pedido de renovação, sendo sua
validade anterior à publicação deste Edital

0- Não atende

6 . Plano de Trabalho completo ( PDF), conforme ANEXO I 4 - Pleno
atendimento

7 . Planilha de Custos com memória de cálculo ( EX L) conforme ANEXO I Não atende

Quanto ao Plano de Trabalho ( conforme ANEXO I)
Identificação da organização: nome do representante legal da organização e do responsável técnico
pela organização; dados de identificação do coordenador do
projeto

4 – Plen o
Aten d imen to

Histórico: Apresentar um breve histórico, relacionando: criação , tempo de funcionamento,
finalidades, percurso l igado à política de amparo ao idoso

4 – Plen o
Aten d imen to

Identificação do Projeto: t í tulo, indicação do eixo prioritário, dados de identificação da ação;
diagnóstico da realidade

não atende

Justificativa do Projeto: especificando a pertinência e necessidade de f inanciamento do Projeto.
Metodologia: Descrever o método aplicado e a dinâmica do trabalho

0- não atende

Objetivos do Projeto: Geral e Específicos, com base na justificativa, def inir os objetivos que se
pretende alcançar 0- não atende
Público- alvo: Público a ser abrangido, especificar os beneficiários diretos e
indiretos da ação; perfil da população atendida; critérios de seleção; formas de acesso; números de
vagas

4 – Plen o
Aten d imen to

Territorialização da Ação: Indicar os bairros, distritos administrativos, bem como o local de
desenvolvimento das atividades, car acterizando a região de atuação

4 – Plen o
Aten d imen to

Resultados esperados: Realizações que permitirão a consecução dos objetivos. Definir os resultados
quantitativos e qualitativos

4 – Plen o
Aten d imen to

Sistema de monitoramento e avaliação: Apresentar os indicadores quantitativos e qualitativos a
partir dos resultados definidos, bem como os meios de verificação a
serem utilizados, levando em consideração a análise do territó rio e da política pública local

4 – Plen o
Aten d imen to
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Recursos Humanos: descrever os cargos e as funções desempenhadas por todos os profissionais e demais
agentes do Projeto, respeitando a legislação vigente

Não atende

Cronograma de execução do Projeto: especificar mês a mês, quais ações /atividades serão desenvolvidas 4 – Plen o
Aten d imen to

Planilha de Despesas: apresentar junto com a proposta de Trabalho, planilha
justificando a s despesas para desenvolvimento do Projeto, por i tens, detalhadamente com memória de
cálculo anexa, especificando os custos mensais e totais e parâmetros utilizados, conforme abaixo:

a) Planilha detalhada com demonstração de cada i tem de despesa solicitado para
desenvolvimento do Projeto
b) Justificativa das despesas por i tens
c) Cronograma de execução f ísico - financeiro, com a respectiva memória de cálculo de todas as
despesas, inclusive da contrapartida , na hipótese de ser f inanceira

4 - Pleno
atendimento

Justificativa das despesas : deve apresentar nexo causal com o objeto do projeto
Não atende

Quanto a Planilha de Custos com memória de cálculo ( EXL)
O programa/ projeto que compreende despesas com recursos humanos, segue como
referência a tabela de cargos e salários da Prefeitura. OBS : Ressalvados os caso s de mão- de- obra
especializada

Não atende

O programa/ projeto que apresente em sua tabela de recursos humanos jornada
superior ou inferior ao praticado pela prefeitura, o cálculo do salário é proporcional à carga horária/
salá rio disposto na referida tabela

Não atende

Os profissionais elencados desempenham função diretamente relacionado a execução do programa/
projeto

Não atende

A carga horária total de cada profissional é compatível com a carga horária da tabela de Recursos
Humanos

Não atende
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RELATÓRIO

Interessado: LAR SÃO VICENTE DE PAULO

Objeto: Análise da proposta de projeto apresentada em resposta ao Edital de Chamamento
Público do Conselho Municipal do Idoso, destinado à seleção de propostas a serem financiadas
com recursos do Fundo Municipal do Idoso – Exercício 2026.

Protocolo nº 15.437/2026

Projeto: “Custeio de Despesas com Medicamentos e Fraldas Geriatricas”

Referência: Edital de Chamamento Público do Conselho Municipal do Idoso para apresentação

de propostas a serem financiadas com recursos do Fundo Municipal do Idoso – Exercício 2026.

PARECER TÉCNICO

Após análise técnica da proposta apresentada pela entidade Lar São Vicente de Paulo, referente ao projeto
denominado “Custeio de Despesas com Medicamentos e Fraldas Geriatricas”, submetido no âmbito do
Edital de Chamamento Público do Conselho Municipal do Idoso para financiamento com recursos do
Fundo Municipal do Idoso – Exercício 2026, verificou-se que o objeto proposto não atende plenamente às
diretrizes estabelecidas para aplicação dos recursos do referido fundo.

A proposta tem como finalidade o custeio de medicamentos e fraldas Geriatricas para os usuários
atendidos pela instituição. Contudo, conforme a organização do Sistema Único de Saúde (SUS), a
responsabilidade pelo fornecimento desses insumos integra a política pública de saúde, cuja competência
é compartilhada entre União, Estados e Municípios.

No âmbito municipal, cabe ao poder público a distribuição direta de medicamentos e fraldas geriatricas
à população, por meio de programas de assistência farmacêutica e de iniciativas locais de fornecimento
desses insumos, conforme as diretrizes da política pública de saúde.

Dessa forma, entende-se que o objeto apresentado na proposta se sobrepõe a uma responsabilidade já
atribuída ao sistema público de saúde, não se caracterizando como ação complementar, inovadora ou
específica de promoção e garantia de direitos da pessoa idosa no âmbito das políticas financiadas pelo
Fundo Municipal do Idoso.

Considerando esses aspectos, conclui-se que a proposta não se enquadra adequadamente nos critérios e
finalidades do edital, motivo pelo qual opina-se pelo INDEFERIMENTO do projeto.

Pindamonhangaba, 12 de Março de 2026.

Comissão de Análise de Projetos CMI –
Gestão 2026/2027
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CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
METODOLOGIA DE PONTUAÇÃO

PONTUAÇÂO
MÁXIMA

Pleno atendimento : 4

Satisfató rio atendimento : 2

Insatisfató rio/ não atende : 0

1. Os beneficiários do programa/ projeto são idosos, conforme Art. 1 º Lei Federal nº 10 . 741 /2003
4 - Pleno
atendimento

2. A atuação do programa/ projeto se enquadra, ao menos em um dos eixos temáticos abaixo
discriminados:

Eixo I – Assistência Social
Eixo II – Saúde
Eixo III – Educação
Eixo IV – Esporte e Recreação
Eixo V – Trabalho
Eixo VI – Cultura

4 - Pleno
atendimento

Eixo 02

3 . O prazo de execução do programa/ projeto é de até 12 meses ( independente do mês de início) 4 - Pleno
atendimento

Documentação exigida na 2 ª etapa deste Edital:
4 . Cadastro ativo, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, co m base no Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica – CNPJ, comprovando possuir pelo menos 01 ( ano) ano de existência

0 - Não atende

5 . Cópia s imples de registro no CM I ( PDF) ou protocolo original do pedido de renovação, sendo sua
validade anterior à publicação deste Edital

0- Não atende

6 . Plano de Trabalho completo ( PDF), conforme ANEXO I 4 - Pleno
atendimento

7 . Planilha de Custos com memória de cálculo ( EX L) conforme ANEXO I 0 - Não atende

Quanto ao Plano de Trabalho ( conforme ANEXO I)
Identificação da organização: nome do representante legal da organização e do responsável técnico
pela organização; dados de identificação do coordenador do
projeto

4 – Plen o
Aten d imen to

Histórico: Apresentar um breve histórico, relacionando: criação , tempo de funcionamento,
finalidades, percurso l igado à política de amparo ao idoso

4 – Plen o
Aten d imen to

Identificação do Projeto: t í tulo, indicação do eixo prioritário, dados de identificação da ação;
diagnóstico da realidade

0- não atende

Justificativa do Projeto: especificando a pertinência e necessidade de f inanciamento do Projeto.
Metodologia: Descrever o método aplicado e a dinâmica do trabalho

0-não atende

Objetivos do Projeto: Geral e Específicos, com base na justificativa, def inir os objetivos que se
pretende alcançar

0- Não atende

Público- alvo: Público a ser abrangido, especificar os beneficiários diretos e
indiretos da ação; perfil da população atendida; critérios de seleção; formas de acesso; números de
vagas

4 – Plen o
Aten d imen to

Territorialização da Ação: Indicar os bairros, distritos administrativos, bem como o local de
desenvolvimento das atividades, car acterizando a região de atuação

4 – Plen o
Aten d imen to

Resultados esperados: Realizações que permitirão a consecução dos objetivos. Definir os resultados
quantitativos e qualitativos

0- Não atende

Sistema de monitoramento e avaliação: Apresentar os indicadores quantitativos e qualitativos a
partir dos resultados definidos, bem como os meios de verificação a
serem utilizados, levando em consideração a análise do territó rio e da política pública local

0- Não Atende
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Recursos Humanos: descrever os cargos e as funções desempenhadas por todos os profissionais e demais
agentes do Projeto, respeitando a legislação vigente

Não atende

Cronograma de execução do Projeto: especificar mês a mês, quais ações /atividades serão desenvolvidas Não atende

Planilha de Despesas: apresentar junto com a proposta de Trabalho, planilha
justificando a s despesas para desenvolvimento do Projeto, por i tens, detalhadamente com memória de
cálculo anexa, especificando os custos mensais e totais e parâmetros utilizados, conforme abaixo:

a) Planilha detalhada com demonstração de cada i tem de despesa solicitado para
desenvolvimento do Projeto
b) Justificativa das despesas por i tens
c) Cronograma de execução f ísico - financeiro, com a respectiva memória de cálculo de todas as
despesas, inclusive da contrapartida , na hipótese de ser f inanceira

Não atende

Justificativa das despesas : deve apresentar nexo causal com o objeto do projeto
Não atende

Quanto a Planilha de Custos com memória de cálculo ( EXL)
O programa/ projeto que compreende despesas com recursos humanos, segue como
referência a tabela de cargos e salários da Prefeitura. OBS : Ressalvados os caso s de mão- de- obra
especializada

Não atende

O programa/ projeto que apresente em sua tabela de recursos humanos jornada
superior ou inferior ao praticado pela prefeitura, o cálculo do salário é proporcional à carga horária/
salá rio disposto na referida tabela

Não atende

Os profissionais elencados desempenham função diretamente relacionado a execução do programa/
projeto

Não atende

A carga horária total de cada profissional é compatível com a carga horária da tabela de Recursos
Humanos

Não atende
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PARECER TÉCNICO

Referência: Edital de Chamamento Público do Conselho Municipal do Idoso, destinado à

apresentação de propostas para financiamento por meio do repasse de recursos do Fundo Municipal do

Idoso – Exercício 2026.

Protocolo: nº 15.456/2026 – Projeto “Custeio de Prestadores de Serviços Especializados”

Interessado: Lar São Vicente de Paulo

Objeto: Análise da proposta de projeto“Custeio de Prestadores de Serviços Especializados” que tem

como objetivo prestadores de serviços especializados atuam para garantir cuidado integral, saúde,

segurança e qualidade de vida dos residentes. Esses profissionais podem ser da própria instituição ou

contratados de forma terceirizada.

I – RELATÓRIO

Trata-se da análise da proposta de projeto intitulada “Custeio de Prestadores de Serviços

Especializados” , apresentada pelo Lar São Vicente de Paulo, protocolada sob o nº 15.456/2026, em

atendimento ao Edital de Chamamento Público do Conselho Municipal do Idoso, que dispõe sobre

a seleção de projetos a serem financiados com recursos do Fundo Municipal do Idoso, referente ao

exercício de 2026.

II – ANÁLISE

Após análise da documentação apresentada e da proposta encaminhada pela instituição proponente,

verificou-se que todos os requisitos estabelecidos no Edital foram devidamente atendidos.

Destaca-se o cumprimento do Item 4 do Edital, que trata dos critérios de elegibilidade e avaliação das

propostas. Constatou-se, ainda, que o projeto apresentado está em conformidade com os critérios de

avaliação previstos no Subitem 4.3, demonstrando alinhamento com os objetivos e diretrizes

estabelecidos para a aplicação dos recursos do Fundo Municipal do Idoso.

III – CONCLUSÃO

Dessa forma, a proposta encontra-se APTA para compor o Banco de Projetos, devendo ser

posteriormente submetida à apreciação e aprovação da Plenária do Conselho Municipal do Idoso

(CMI), conforme disposto no referido edital.
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A proposta apresentada está adequada às exigências do Edital, podendo ser incluída no Banco

de Projetos para avaliação e eventual aprovação final pela Plenária do Conselho Municipal do

Idoso (CMI).

Pindamonhangaba, 12 de Março de 2026.

Comissão de Análise de Projetos CMI –
Gestão 2024/2025
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A proposta apresentada está adequada às exigências do Edital, podendo ser incluída no Banco

de Projetos para avaliação e eventual aprovação final pela Plenária do Conselho Municipal do

Idoso (CMI).

Pindamonhangaba, 12 de Março de 2026.

Comissão de Análise de Projetos CMI –
Gestão 2024/2025
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CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
METODOLOGIA DE PONTUAÇÃO

PONTUAÇÂO
MÁXIMA

Pleno atendimento : 4

Satisfató rio atendimento : 2

Insatisfató rio/ não atende : 0

1. Os beneficiários do programa/ projeto são idosos, conforme Art. 1 º Lei Federal nº 10 . 741 /2003 4 – Plen o
Aten d imen to

2. A atuação do programa/ projeto se enquadra, ao menos em um dos eixos temáticos abaixo
discriminados:

Eixo I – Assistência Social ,
Eixo II – Saúde
Eixo III – Educação
Eixo IV – Esporte e Recreação
Eixo V – Trabalho
Eixo VI – Cultura

4 – Plen o
Aten d imen to

3 . O prazo de execução do programa/ projeto é de até 12 meses ( independente do mês de início) 4 – Plen o
Aten d imen to

Documentação exigida na 2 ª etapa deste Edital:
4 . Cadastro ativo, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica – CNPJ, comprovando possuir pelo menos 01 ( ano) ano de existência

4 – Plen o
Aten d imen to

5 . Cópia s imples de registro no CM I ( PDF) ou protocolo original do pedido de renovação, sendo sua
validade anterior à publicação deste Edital

4 – Plen o
Aten d imen to

6 . Plano de Trabalho completo ( PDF), conforme ANEXO I
4 – Plen o
Aten d imen to

7 . Planilha de Custos com memória de cálculo ( EX L) conforme ANEXO I
4 – Plen o
Aten d imen to

Quanto ao Plano de Trabalho ( conforme ANEXO I)
Identificação da organização: nome do representante legal da organização e do responsável técnico
pela organização; dados de identificação do coordenador do
projeto

4 – Plen o
Aten d imen to

Histórico: Apresentar um breve histórico, relacionando: criação , tempo de funcionamento,
finalidades, percurso l igado à política de amparo ao idoso

4 – Plen o
Aten d imen to

Identificação do Projeto: t í tulo, indicação do eixo prioritário, dados de identificação da ação;
diagnóstico da realidade

4 – Plen o
Aten d imen to

Justificativa do Projeto: especificando a pertinência e necessidade de f inanciamento do Projeto.
Metodologia: Descrever o método aplicado e a dinâmica do trabalho

4 – Plen o
Aten d imen to

Objetivos do Projeto: Geral e Específicos, com base na justificativa, de f inir os objetivos que se
pretende alcançar

4 – Plen o
Aten d imen to

Público- alvo: Público a ser abrangido, especificar os beneficiários diretos e
indiretos da ação; perfil da população atendida; critérios de seleção; formas de acesso; números de
vagas

4 – Plen o
Aten d imen to

Territorialização da Ação: Indicar os bairros, distritos administrativos, bem como o local de
desenvolvimento das atividades, car acterizando a região de atuação

4 – Plen o
Aten d imen to

Resultados esperados: Realizações que permitirão a con secução dos objetivos. Definir os resultados
quantitativos e qualitativos

4 – Plen o
Aten d imen to

Sistema de monitoramento e avaliação: Apresentar os indicadores quantitativos e qualitativos a
partir dos resultados definidos, bem como os meios de verificação a
serem utilizados, levando em consideração a análise do território rio e da política pública local

4 – Plen o
Aten d imen to
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Recursos Humanos: descrever os cargos e as funções desempenhadas por todos os profissionais e demais
agentes do Projeto, respeitando a legislação vigente

4 – Plen o
Aten d imen to

Cronograma de execução do Projeto: especificar mês a mês, quais ações /atividades serão desenvolvidas 4 – Plen o
Aten d imen to

Planilha de Despesas: apresentar junto com a proposta de Trabalho, planilha
justificando a s despesas para desenvolvimento do Projeto, por i tens, detalhadamente com memória de
cálculo anexa, especificando os custos mensais e totais e parâmetros utilizados, conforme abaixo:

a) Planilha detalhada com demonstração de cada i tem de despesa solicitado para
desenvolvimento do Projeto
b) Justificativa das despesas por i tens
c) Cronograma de execução f ísico - financeiro, com a respectiva memória de cálculo de todas as
despesas, inclusive da contrapartida , na hipótese de ser f inanceira

4 – Plen o
Aten d imen to

Justificativa das despesas : deve apresentar nexo causal com o objeto do projeto
4 – Plen o
Aten d imen to

Quanto a Planilha de Custos com memória de cálculo ( EXL)
O programa/ projeto que compreende despesas com recursos humanos, segue como
referência a tabela de cargos e salários da Prefeitura. OBS : Ressalvados os caso s de mão- de- obra
especializada

4 – Plen o
Aten d imen to

O programa/ projeto que apresente em sua tabela de recursos humanos jornada
superior ou inferior ao praticado pela prefeitura, o cálculo do salário é proporcional à carga horária/
salá rio disposto na referida tabela

4 – Plen o
Aten d imen to

Os profissionais elencados desempenham função diretamente relacionado a execução do programa/
projeto

4 – Plen o
Aten d imen to

A carga horária total de cada profissional é compatível com a carga horária da tabela de Recursos
Humanos

4 – Plen o
Aten d imen to
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PARECER TÉCNICO

Referência: Edital de Chamamento Público do Conselho Municipal do Idoso, destinado à

apresentação de propostas para financiamento por meio do repasse de recursos do Fundo Municipal do

Idoso – Exercício 2026.

Protocolo: nº 15.519/2026 – Projeto “Reformas e Reparos Gerais no Prédio”

Interessado: Lar São Vicente de Paulo

Objeto: Análise da proposta de projeto “Reformas e Reparos Gerais no Prédio” refere-se à

realização de reformas e reparos gerais no prédio da ILPI, visando a melhoria das condições

estruturais, de segurança, acessibilidade e conforto para os residentes.

I – RELATÓRIO

Trata-se da análise da proposta de projeto intitulada “Reformas e Reparos Gerais no Prédio” ,

apresentada pelo Lar São Vicente de Paulo, protocolada sob o nº 15.519/2026, em atendimento ao

Edital de Chamamento Público do Conselho Municipal do Idoso, que dispõe sobre a seleção de

projetos a serem financiados com recursos do Fundo Municipal do Idoso, referente ao exercício de

2026.

II – ANÁLISE

Em atenção ao apontamento referente ao Item 4 do Edital, especialmente ao Subitem 4.3, esclarecemos que

os valores previstos no projeto foram estimados com base nas necessidades para a adequada execução das

atividades propostas, considerando a qualidade dos serviços e materiais necessários ao atendimento do

público beneficiário.

Destacamos que os valores apresentados deverão ser devidamente justificados mediante a apresentação de

três orçamentos para cada item previsto no projeto, conforme a prática adotada para comprovação da

compatibilidade dos custos com os valores praticados no mercado.

Tal procedimento visa assegurar transparência, economicidade e adequada aplicação dos recursos do Fundo

Municipal do Idoso, demonstrando que os valores estimados estão alinhados com as demandas do projeto e

com as diretrizes estabelecidas no edital.

Dessa forma, os orçamentos correspondentes serão anexados ao processo, a fim de comprovar e

fundamentar os valores indicados na proposta apresentada.
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III – CONCLUSÃO

Dessa forma, após análise da proposta apresentada, informamos que o projeto será aprovado com ressalvas,

ficando condicionado ao atendimento das adequações apontadas pela COMISSÃO AVALIADORA.

Destaca-se que os valores previstos no projeto deverão ser devidamente justificados mediante a

apresentação de três orçamentos para cada item indicado, a fim de comprovar a compatibilidade com os

valores praticados no mercado e garantir a correta aplicação dos recursos do Fundo Municipal do Idoso.

Assim, a aprovação da proposta fica vinculada ao cumprimento das referidas exigências e à apresentação

da documentação complementar solicitada.

Pindamonhangaba, 12 de Março de 2026.

Comissão de Análise de Projetos CMI –
Gestão 2024/2025
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III – CONCLUSÃO

Dessa forma, após análise da proposta apresentada, informamos que o projeto será aprovado com ressalvas,

ficando condicionado ao atendimento das adequações apontadas pela COMISSÃO AVALIADORA.

Destaca-se que os valores previstos no projeto deverão ser devidamente justificados mediante a

apresentação de três orçamentos para cada item indicado, a fim de comprovar a compatibilidade com os

valores praticados no mercado e garantir a correta aplicação dos recursos do Fundo Municipal do Idoso.

Assim, a aprovação da proposta fica vinculada ao cumprimento das referidas exigências e à apresentação

da documentação complementar solicitada.

Pindamonhangaba, 12 de Março de 2026.

Comissão de Análise de Projetos CMI –
Gestão 2024/2025
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CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
METODOLOGIA DE PONTUAÇÃO

PONTUAÇÂO
MÁXIMA

Pleno atendimento : 4

Satisfató rio atendimento : 2

Insatisfató rio/ não atende : 0

1. Os beneficiários do programa/ projeto são idosos, conforme Art. 1 º Lei Federal nº 10 . 741 /2003 4 – Plen o
Aten d imen to

2. A atuação do programa/ projeto se enquadra, ao menos em um dos eixos temáticos abaixo
discriminados:

Eixo I – Assistência Social ,
Eixo II – Saúde
Eixo III – Educação
Eixo IV – Esporte e Recreação
Eixo V – Trabalho
Eixo VI – Cultura

4 – Plen o
Aten d imen to

3 . O prazo de execução do programa/ projeto é de até 12 meses ( independente do mês de início) 4 – Plen o

Aten d imen to

Documentação exigida na 2 ª etapa deste Edital:
4 . Cadastro ativo, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica – CNPJ, comprovando possuir pelo menos 01 ( ano) ano de existência

4 – Plen o
Aten d imen to

5 . Cópia s imples de registro no CM I ( PDF) ou protocolo original do pedido de renovação, sendo sua
validade anterior à publicação deste Edital

Insatisfatório

6 . Plano de Trabalho completo ( PDF), conforme ANEXO I
4 – Plen o

Aten d imen to

7 . Planilha de Custos com memória de cálculo ( EX L) conforme ANEXO I
Insatisfatório

Quanto ao Plano de Trabalho ( conforme ANEXO I)
Identificação da organização: nome do representante legal da organização e do responsável técnico
pela organização; dados de identificação do coordenador do
projeto

4 – Plen o
Aten d imen to

Histórico: Apresentar um breve histórico, relacionando: criação , tempo de funcionamento,
finalidades, percurso l igado à política de amparo ao idoso

Insatisfatório

Identificação do Projeto: t í tulo, indicação do eixo prioritário, dados de identificação da ação;
diagnóstico da realidade

Insatisfatório

Justificativa do Projeto: especificando a pertinência e necessidade de f inanciamento do Projeto.
Metodologia: Descrever o método aplicado e a dinâmica do trabalho

Insatisfatório

Objetivos do Projeto: Geral e Específicos, com base na justificativa, de f inir os objetivos que se
pretende alcançar

Insatisfatório

Público- alvo: Público a ser abrangido, especificar os beneficiários diretos e
indiretos da ação; perfil da população atendida; critérios de seleção; formas de acesso; números de
vagas

4 – Plen o
Aten d imen to

Territorialização da Ação: Indicar os bairros, distritos administrativos, bem como o local de
desenvolvimento das atividades, car acterizando a região de atuação

4 – Plen o
Aten d imen to

Resultados esperados: Realizações que permitirão a con secução dos objetivos. Definir os resultados
quantitativos e qualitativos

Insatisfatório

Sistema de monitoramento e avaliação: Apresentar os indicadores quantitativos e qualitativos a
partir dos resultados definidos, bem como os meios de verificação a
serem utilizados, levando em consideração a análise do território rio e da política pública local

Insatisfatório
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Recursos Humanos: descrever os cargos e as funções desempenhadas por todos os profissionais e demais
agentes do Projeto, respeitando a legislação vigente

4 – Plen o
Aten d imen to

Cronograma de execução do Projeto: especificar mês a mês, quais ações /atividades serão desenvolvidas Insatisfatório

Planilha de Despesas: apresentar junto com a proposta de Trabalho, planilha
justificando a s despesas para desenvolvimento do Projeto, por i tens, detalhadamente com memória de
cálculo anexa, especificando os custos mensais e totais e parâmetros utilizados, conforme abaixo:

a) Planilha detalhada com demonstração de cada i tem de despesa solicitado para
desenvolvimento do Projeto
b) Justificativa das despesas por i tens
c) Cronograma de execução f ísico - financeiro, com a respectiva memória de cálculo de todas as
despesas, inclusive da contrapartida , na hipótese de ser f inanceira

Insatisfatório

Justificativa das despesas : deve apresentar nexo causal com o objeto do projeto
Insatisfatório

Quanto a Planilha de Custos com memória de cálculo ( EXL)
O programa/ projeto que compreende despesas com recursos humanos, segue como
referência a tabela de cargos e salários da Prefeitura. OBS : Ressalvados os caso s de mão- de- obra
especializada
O programa/ projeto que apresente em sua tabela de recursos humanos jornada
superior ou inferior ao praticado pela prefeitura, o cálculo do salário é proporcional à carga horária/
salá rio disposto na referida tabela
Os profissionais elencados desempenham função diretamente relacionado a execução do programa/
projeto
A carga horária total de cada profissional é compatível com a carga horária da tabela de Recursos
Humanos

CMI – CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO
PINDAMONHANGABA – ESTADO DE SÃO

PAULO
INSTITUÍDO PELA LEI 4.492 DE 03 DE OUTUBRORELATÓRIO DE ANÁLISE E PARECER

Interessado: LAR IRMÃ TEREZINHA

Assunto: Análise da proposta dos Projetos "Aporte Complementar para Manutenção da ILPI",
"Centro de Reabilitação Dr. Bettoni", "Em Busca da Longevidade", apresentados pelo Lar Irmã
Terezinha, por meio dos Ofícios 020/2026, 022/26 e 021/26 com os Protocolos
15.134/2026,15.135/2026 e15.137/2026 , referente ao Edital de Chamamento Público do
Conselho Municipal do Idoso para apresentação de propostas a serem financiadas por meio
do repasse de recursos do Fundo Municipal do Idoso, exercício de 2026.

PARECER:
Após análise detalhada das propostas e projetos submetidos pelo Lar Irmã Terezinha,
referente aos protocolos acima citados, e considerando os critérios estabelecidos no Edital de
Chamamento Público do Conselho Municipal do Idoso, em especial no que tange ao Item 4 e
Sub-item 4.3, emito o seguinte parecer:

1. Adequação dos Projetos e Propostas:
Todos os projetos apresentados, a saber: "Aporte Complementar para Manutenção da ILPI",
"Centro de Reabilitação Dr. Bettoni" e "Em busca da Longevidade", foram avaliados e estão
em conformidade com as exigências do Edital, cumprindo integralmente os requisitos de
apresentação e adequação previstos. A proposta demonstrou ser suficientemente detalhada,
com objetivos claros, ações estruturadas e cronogramas compatíveis com a execução das
atividades propostas.

2. Impacto e Benefícios:
Acredito que a implementação dos projetos trará benefícios significativos aos internos e
usuários dos serviços prestados pela instituição. Os projetos estão alinhados com os
princípios de responsabilidade social, promovendo não apenas a assistência aos idosos, mas
também fomentando ações que contribuem para a promoção da saúde, bem-estar e
autonomia dos mesmos.

3. Responsabilidade Social e Sustentabilidade:
Os projetos demonstram uma abordagem que favorece o desenvolvimento sustentável e a
inclusão social dos idosos, com ações que consideram as necessidades e desafios
específicos da população idosa, promovendo sua longevidade de maneira digna e com
qualidade de vida.

4. Conformidade com os Critérios de Avaliação:
A documentação apresentada atende aos critérios de avaliação, conforme descrito na tabela
do Sub-item 4.3, do Edital. A proposta, portanto, está APTA a compor o Banco de Projetos a
ser submetido à aprovação da Plenária do Conselho Municipal do Idoso (CMI), em
conformidade com as disposições do Item 4 do Edital.
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Conclusão:
Em razão da adequação dos projetos às exigências do Edital, bem como ao impacto positivo
esperado para a população idosa atendida, recomendo a aprovação das propostas enviadas
pelo Lar Irmã Terezinha. Este parecer visa contribuir para o avanço e aprimoramento das
ações voltadas ao atendimento da população idosa, com foco na sua dignidade e qualidade
de vida.

Pindamonhangaba, 13 de Março de 2026.

Comissão de Análise de
Projetos CMI – Gestão

2025/2026

CMI – CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO
PINDAMONHANGABA – ESTADO DE SÃO

PAULO
INSTITUÍDO PELA LEI 4.492 DE 03 DE OUTUBRO

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
METODOLOGIA DE PONTUAÇÃO

PONTUAÇÂO
MÁXIMA

Pleno atendimento : 4

Satisfató rio atendimento : 2

Insatisfató rio/ não atende : 0

1. Os beneficiários do programa/ projeto são idosos, conforme Art. 1 º Lei Federal nº 10 . 741 /2003 4 – Pleno
Atendimento

2. A atuação do programa/ projeto se enquadra, ao menos em um dos eixos temáticos abaixo
discriminados:

Eixo I – Assistência Social Eixo II –
Saúde
Eixo III – Educação
Eixo IV – Esporte e Recreação Eixo
V – Trabalho
Eixo VI – Cultura

4 – Pleno
Atendimento

3 . O prazo de execução do programa/ projeto é de até 12 meses ( independente do mês de início) 4– Pleno
Atendimento

Documentação exigida na 2 ª etapa deste Edital:
4 . Cadastro ativo, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, co m base no Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica – CNPJ, comprovando possuir pelo menos 01 ( ano) ano de existência

4 – Pleno
Atendimento

5 . Cópia s imples de registro no CM I ( PDF) ou protocolo original do pedido de renovação, sendo sua
validade anterior à publicação deste Edital

4 – Pleno
Atendimento

6 . Plano de Trabalho completo ( PDF), conforme ANEXO I 4 – Pleno
Atendimento

7 . Planilha de Custos com memória de cálculo ( EX L) conforme ANEXO I 4 – Pleno
Atendimento

Quanto ao Plano de Trabalho ( conforme ANEXO I)

Identificação da organização: nome do representante legal da organização e do responsável técnico
pela organização; dados de identificação do coordenador do
projeto

4 – Pleno
Atendimento

Histórico: Apresentar um breve histórico, relacionando: criação , tempo de funcionamento, finalidades,
percurso l igado à política de amparo ao idoso 4 – Pleno

Atendimento

Identificação do Projeto: t í tulo, indicação do eixo prioritário, dados de identificação da ação;
diagnóstico da realidade

4 – Pleno
Atendimento

Justificativa do Projeto: especificando a pertinência e necessidade de f inanciamento do Projeto.
Metodologia: Descrever o método ap l icado e a dinâmica do t rabalho

4 – Pleno
Atendimento

Objetivos do Projeto: Geral e Específicos, com base na justificativa, def inir os objetivos que se
pretende alcançar 4 – Pleno

Atendimento

Público- alvo: Público a ser abrangido, especificar os beneficiários diretos e
indiretos da ação; perfil da população atendida; critérios de seleção; formas de acesso; números de

4 – Pleno
Atendimento

CMI – CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO
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vagas

Territorialização da Ação: Indicar os bairros, distritos administrativos, bem como o local de
desenvolvimento das atividades, car acterizando a região de atuação

4 – Pleno
Atendimento

Resultados esperados: Realizações que permitirão a con secução dos objetivos. Definir os resultados
quantitativos e qualitativos 4- Pleno

Atendimento

Sistema de monitoramento e avaliação: Apresentar os indicadores quantitativos e qualitativos a partir
dos resultados definidos, bem como os meios de verificação a
serem utilizados, levando em consideração a análise do territó rio e da política pública local

4 – Pleno
Atendimento

CMI – CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO
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Recursos Humanos: descrever os cargos e as funções desempenhadas por todos os profissionais e demais
agentes do Projeto, respeitando a legislação vigente

4 - Pleno Atendimento

Cronograma de execução do Projeto: especificar mês a mês, quais ações /atividades serão desenvolvidas 4 - Pleno atendimento

Planilha de Despesas: apresentar junto com a proposta de Trabalho, planilha
justificando a s despesas para desenvolvimento do Projeto, por i tens, detalhadamente com memória de
cálculo anexa, especificando os custos mensais e totais e parâmetros utilizados, conforme abaixo:

a) Planilha detalhada com demonstração de cada i tem de despesa solicitado o para
desenvolvimento do Projeto
b) Justificativa das despesas por i tens
c) Cronograma de execução f ísico - financeiro, com a respectiva memória de cálculo de todas as
despesas, inclusive da contrapartida , na hipótese de ser f inanceira

4 -Pleno Atendimento

Justificativa das despesas : deve apresentar nexo causal com o objeto do projeto 4 -Pleno Atendimento

Quanto a Planilha de Custos com memória de cálculo ( EXL)
O programa/ projeto que compreende despesas com recursos humanos, segue como
referência a tabela de cargos e salários da Prefeitura. OBS : Ressalvados os caso s de mão- de- obra
especializada

4 -Pleno Atendimento

O programa/ projeto que apresente em sua tabela de recursos humanos jornada
superior ou inferior ao praticado pela prefeitura, o cálculo do salário é proporcional à carga horária/
salá rio disposto na referida tabela

4 -Pleno Atendimento

Os profissionais elencados desempenham função diretamente relacionado a execução do programa/
projeto

4 -Pleno Atendimento

A carga horária total de cada profissional é compatível com a carga horária da tabela de Recursos
Humanos

4 -Pleno Atendimento

CMI – CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO
PINDAMONHANGABA – ESTADO DE SÃO

PAULO
INSTITUÍDO PELA LEI 4.492 DE 03 DE OUTUBRORELATÓRIO DE ANÁLISE E PARECER

Interessado: LAR IRMÃ TEREZINHA

Assunto: Análise da proposta dos Projetos "Aporte Complementar para Manutenção da ILPI",
"Centro de Reabilitação Dr. Bettoni", "Em Busca da Longevidade", apresentados pelo Lar Irmã
Terezinha, por meio dos Ofícios 020/2026, 022/26 e 021/26 com os Protocolos
15.134/2026,15.135/2026 e15.137/2026 , referente ao Edital de Chamamento Público do
Conselho Municipal do Idoso para apresentação de propostas a serem financiadas por meio
do repasse de recursos do Fundo Municipal do Idoso, exercício de 2026.

PARECER:
Após análise detalhada das propostas e projetos submetidos pelo Lar Irmã Terezinha,
referente aos protocolos acima citados, e considerando os critérios estabelecidos no Edital de
Chamamento Público do Conselho Municipal do Idoso, em especial no que tange ao Item 4 e
Sub-item 4.3, emito o seguinte parecer:

1. Adequação dos Projetos e Propostas:
Todos os projetos apresentados, a saber: "Aporte Complementar para Manutenção da ILPI",
"Centro de Reabilitação Dr. Bettoni" e "Em busca da Longevidade", foram avaliados e estão
em conformidade com as exigências do Edital, cumprindo integralmente os requisitos de
apresentação e adequação previstos. A proposta demonstrou ser suficientemente detalhada,
com objetivos claros, ações estruturadas e cronogramas compatíveis com a execução das
atividades propostas.

2. Impacto e Benefícios:
Acredito que a implementação dos projetos trará benefícios significativos aos internos e
usuários dos serviços prestados pela instituição. Os projetos estão alinhados com os
princípios de responsabilidade social, promovendo não apenas a assistência aos idosos, mas
também fomentando ações que contribuem para a promoção da saúde, bem-estar e
autonomia dos mesmos.

3. Responsabilidade Social e Sustentabilidade:
Os projetos demonstram uma abordagem que favorece o desenvolvimento sustentável e a
inclusão social dos idosos, com ações que consideram as necessidades e desafios
específicos da população idosa, promovendo sua longevidade de maneira digna e com
qualidade de vida.

4. Conformidade com os Critérios de Avaliação:
A documentação apresentada atende aos critérios de avaliação, conforme descrito na tabela
do Sub-item 4.3, do Edital. A proposta, portanto, está APTA a compor o Banco de Projetos a
ser submetido à aprovação da Plenária do Conselho Municipal do Idoso (CMI), em
conformidade com as disposições do Item 4 do Edital.

CMI – CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO
PINDAMONHANGABA – ESTADO DE SÃO

PAULO
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Conclusão:
Em razão da adequação dos projetos às exigências do Edital, bem como ao impacto positivo
esperado para a população idosa atendida, recomendo a aprovação das propostas enviadas
pelo Lar Irmã Terezinha. Este parecer visa contribuir para o avanço e aprimoramento das
ações voltadas ao atendimento da população idosa, com foco na sua dignidade e qualidade
de vida.

Pindamonhangaba, 13 de Março de 2026.

Comissão de Análise de
Projetos CMI – Gestão

2025/2026

CMI – CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO
PINDAMONHANGABA – ESTADO DE SÃO

PAULO
INSTITUÍDO PELA LEI 4.492 DE 03 DE OUTUBRO

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
METODOLOGIA DE PONTUAÇÃO

PONTUAÇÂO
MÁXIMA

Pleno atendimento : 4

Satisfató rio atendimento : 2

Insatisfató rio/ não atende : 0

1. Os beneficiários do programa/ projeto são idosos, conforme Art. 1 º Lei Federal nº 10 . 741 /2003 4 – Pleno
Atendimento

2. A atuação do programa/ projeto se enquadra, ao menos em um dos eixos temáticos abaixo
discriminados:

Eixo I – Assistência Social Eixo II –
Saúde
Eixo III – Educação
Eixo IV – Esporte e Recreação Eixo
V – Trabalho
Eixo VI – Cultura

4 – Pleno
Atendimento

3 . O prazo de execução do programa/ projeto é de até 12 meses ( independente do mês de início) 4– Pleno
Atendimento

Documentação exigida na 2 ª etapa deste Edital:
4 . Cadastro ativo, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, co m base no Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica – CNPJ, comprovando possuir pelo menos 01 ( ano) ano de existência

4 – Pleno
Atendimento

5 . Cópia s imples de registro no CM I ( PDF) ou protocolo original do pedido de renovação, sendo sua
validade anterior à publicação deste Edital

4 – Pleno
Atendimento

6 . Plano de Trabalho completo ( PDF), conforme ANEXO I 4 – Pleno
Atendimento

7 . Planilha de Custos com memória de cálculo ( EX L) conforme ANEXO I 4 – Pleno
Atendimento

Quanto ao Plano de Trabalho ( conforme ANEXO I)

Identificação da organização: nome do representante legal da organização e do responsável técnico
pela organização; dados de identificação do coordenador do
projeto

4 – Pleno
Atendimento

Histórico: Apresentar um breve histórico, relacionando: criação , tempo de funcionamento, finalidades,
percurso l igado à política de amparo ao idoso 4 – Pleno

Atendimento

Identificação do Projeto: t í tulo, indicação do eixo prioritário, dados de identificação da ação;
diagnóstico da realidade

4 – Pleno
Atendimento

Justificativa do Projeto: especificando a pertinência e necessidade de f inanciamento do Projeto.
Metodologia: Descrever o método ap l icado e a dinâmica do t rabalho

4 – Pleno
Atendimento

Objetivos do Projeto: Geral e Específicos, com base na justificativa, def inir os objetivos que se
pretende alcançar 4 – Pleno

Atendimento

Público- alvo: Público a ser abrangido, especificar os beneficiários diretos e
indiretos da ação; perfil da população atendida; critérios de seleção; formas de acesso; números de

4 – Pleno
Atendimento
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vagas

Territorialização da Ação: Indicar os bairros, distritos administrativos, bem como o local de
desenvolvimento das atividades, car acterizando a região de atuação

4 – Pleno
Atendimento

Resultados esperados: Realizações que permitirão a con secução dos objetivos. Definir os resultados
quantitativos e qualitativos 4- Pleno

Atendimento

Sistema de monitoramento e avaliação: Apresentar os indicadores quantitativos e qualitativos a partir
dos resultados definidos, bem como os meios de verificação a
serem utilizados, levando em consideração a análise do territó rio e da política pública local

4 – Pleno
Atendimento

CMI – CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO
PINDAMONHANGABA – ESTADO DE SÃO
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INSTITUÍDO PELA LEI 4.492 DE 03 DE OUTUBRO

Recursos Humanos: descrever os cargos e as funções desempenhadas por todos os profissionais e demais
agentes do Projeto, respeitando a legislação vigente

4 - Pleno Atendimento

Cronograma de execução do Projeto: especificar mês a mês, quais ações /atividades serão desenvolvidas 4 - Pleno atendimento

Planilha de Despesas: apresentar junto com a proposta de Trabalho, planilha
justificando a s despesas para desenvolvimento do Projeto, por i tens, detalhadamente com memória de
cálculo anexa, especificando os custos mensais e totais e parâmetros utilizados, conforme abaixo:

a) Planilha detalhada com demonstração de cada i tem de despesa solicitado o para
desenvolvimento do Projeto
b) Justificativa das despesas por i tens
c) Cronograma de execução f ísico - financeiro, com a respectiva memória de cálculo de todas as
despesas, inclusive da contrapartida , na hipótese de ser f inanceira

4 -Pleno Atendimento

Justificativa das despesas : deve apresentar nexo causal com o objeto do projeto 4 -Pleno Atendimento

Quanto a Planilha de Custos com memória de cálculo ( EXL)
O programa/ projeto que compreende despesas com recursos humanos, segue como
referência a tabela de cargos e salários da Prefeitura. OBS : Ressalvados os caso s de mão- de- obra
especializada

4 -Pleno Atendimento

O programa/ projeto que apresente em sua tabela de recursos humanos jornada
superior ou inferior ao praticado pela prefeitura, o cálculo do salário é proporcional à carga horária/
salá rio disposto na referida tabela

4 -Pleno Atendimento

Os profissionais elencados desempenham função diretamente relacionado a execução do programa/
projeto

4 -Pleno Atendimento

A carga horária total de cada profissional é compatível com a carga horária da tabela de Recursos
Humanos

4 -Pleno Atendimento

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DO OBSERVATÓRIO SOCIAL DO BRASIL 
PINDAMONHANGABA/SP 

 

Conforme artigo 48 do Estatuto do “OBSERVATÓRIO SOCIAL DO BRASIL – 
PINDAMONHANGABA/SP”, o presidente do Conselho de Administração vem através deste edital convocar 
para a eleição, que será realizada no dia 09  de Abril de 2026, com início às 15:30 horas, na sala de reuniões 
da Associação Comercial e Industrial de Pindamonhangaba, no seguinte endereço:  R. Deputado Claro César, 
nº 44, Centro – Pindamonhangaba – SP, CEP 12400-220. Para os interessados, que queiram concorrer aos 
cargos do Conselho de Administração e Conselho Fiscal gestão do biênio de 2026 a 2028, é necessário o 
registro das chapas até 10 (dez) dias úteis antes das eleições junto a Comissão Eleitoral composta pelos 
associados: Maria Helena Simões de Carvalho, Maura Lídia Ferreira do Vale e Mayra da Silva Souza comissão 
essa, situada na sede do Observatório Social do Brasil Pindamonhangaba/SP, na Rua Deputado Claro César, 
44, Centro, Pindamonhangaba/SP. 

Os cargos a serem preenchidos são: 

I)  - Artigo 33 - Conselho de Administração:  

a) Presidente  

b) Vice-presidente para Assuntos de Gestão 

c) Vice-presidente para Assuntos Institucionais e Sustentabilidade 

d) Vice-presidente para Assuntos de Controle Social e Metodologia 

e) Vice-presidente para Assuntos de Voluntariado e Capacitação  

f) Vice-presidente para Assuntos de Cidadania Fiscal, Comunicação e Indicadores 

 

II)  - Artigo 39 - Conselho Fiscal - com 03 membros titulares e dois suplentes.  

 

O Objetivo será cumprir a ORDEM DO DIA: Eleição e posse do Conselho de Administração e Conselho 
Fiscal do Observatório Social de Pindamonhangaba/SP. 

Se não houver número para a Assembleia em primeira chamada, instalar-se-á em segunda, com qualquer 
número às 16h00, na mesma data e local da primeira. 

 

 

Pindamonhangaba, 18 de março de 2026. 

 

 

OBSERVATÓRIO SOCIAL DO BRASIL –PINDAMONHANGABA/SP 
Laureano Guerreiro Bogado 

Presidente do Conselho de Administração 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023

CONVOCAÇÃO

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), classificados no
Concurso Público nº 001/2023 para apresentação de documentos, EXCLUSIVAMENTE
ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC DESTA PREFEITURA, conforme instruções a seguir:

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I:
326º FABIOLA QUEIROZ
327º SOLANGE CATARINA DE SOUSA
328º FERNANDA CAROLINA MOREIRA RIBEIRO
329º LUCIANA RUFINO FERRAZ
330º GLAUCIA DE GOUVEIA TEIXEIRA
331º SIMONE HOFFMANN DE ALMEIDA
332º KALINE JANAINA GOMES BALBINO
333º ADRIANO THEODORO DOS SANTOS
334º BRUNA PAVRET GOMES
335º FERNANDA APARECIDA FERNANDES CHAGAS LUCCI
336º SAMARA MORAES DIAS
337º CLAUDIA ROBERTA RIBEIRO DA SILVA
338º DAYANNE KRIGOVSKI DE AGUIAR
339º TANIA MARA BENTO RODOLFO
340º MARIANA COSTA DOS SANTOS
341º TIAGO GALVAO DE MATOS
342º VERONICA AKEMI OLIVEIRA TAKAHASHI
343º BETHINA COSTA DE CARVALHO
344º ARIANE JUSTEN COSTA
345º JESSICA RODRIGUES DOS SANTOS
346º GIOVANNA MARIA KALCIR DE SOUZA E SILVA
347º LETICIA MOREIRA BRUNO
348º BIANCA DE PAIVA DINIZ
349º SIRLENE NUNES DE ALMEIDA SANTOS
350º HELENA APARECIDA DA CRUZ ALMEIDA
351º SIMONE DE FATIMA PINHEIRO
352º ANA BEATRIZ ROCHA LEMES
353º MYRIAM DANIELE PRUDENTE TEIXEIRA NUNES
354º ELIANA DE PAULA GAMBI ALVES
DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF

 Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído por CNH);
 CPF (caso não conste no RG);
 Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não possuir, fazer declaração simples

constando que não possui, que nunca foi cadastrado por nunca ter tido emprego
formal, efetivo ou temporário e nem em serviço público);

 Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Militar obrigatório (sexo masculino
até 45 anos de idade);

 Comprovante de votação da última eleição (os candidatos que justificaram a ausência
nas eleições ou não possuam o comprovante, deverão apresentar certidão de quitação
eleitoral);

 Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais);
 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – página da foto e da qualificação

(se possuir);
 Certidão de Casamento (se for o caso);
 Diploma de conclusão do curso superior de Licenciatura Plena em Pedagogia ou

Curso Normal Superior, ou Magistério;
 Atestado de Antecedentes Criminais;
 Comprovante de residência (em nome do candidato, ou dos pais, se for solteiro ou do

cônjuge, se for casado);
 Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou dependentes;

Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração de Escolaridade dos
filhos de 6 a 14 anos incompletos (será necessário informar o CPF do dependente
também).

PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publicação desta convocação até 26/03/2026

FORMA DE ENVIO (1DOC):

Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:

https://www.atendimento.pindamonhangaba.sp.gov.br

 Digitar o assunto:

o Concurso Público 001/2023 - Convocação: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
BÁSICA.

 Clicar no Assunto.

 Clicar em “Abrir online > Via protocolo 1Doc”.

 Colocar o e-mail e prosseguir.

 Anexar os documentos relacionados e o formulário (preenchido e assinado) da

Declaração de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos públicos, todos digitalizados

em arquivo pdf.

 Assinar digitalmente (assinatura 1doc).

 Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital).
IMPORTANTE:
 O não envio de todos os documentos no prazo indicado acarretará a

desclassificação do candidato considerando a tácita desistência da vaga.

 O Departamento de Recursos Humanos manterá o contato através do Protocolo aberto

para envio dos documentos, enviando através dele as informações, solicitações e

agendamentos para cumprir todo o processo da admissão, portanto é imprescindível
acompanhar o andamento do seu protocolo.

 Após conferidos e considerados em conformidade com as exigências será agendado

(via 1Doc – mesmo protocolo) data para o comparecimento no Departamento de

Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição do Emprego e encaminhamento

para exame médico pré-admissional. O não cumprimento dessa fase (não

comparecimento) também será considerado como tácita desistência da vaga pelo

candidato, ocasionando a sua desclassificação deste concurso público.

EDUARDO CURSINO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023

CONVOCAÇÃO

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s),

classificados no Concurso Público nº 001/2023 para apresentação de documentos,

EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC DESTA PREFEITURA,

conforme instruções a seguir:

AGENTE DE ORGANIZAÇÃO ESCOLAR:

15º RITA CRISTINA VAZ

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF

 Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído por CNH);
 CPF (caso não conste no RG);
 Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não possuir, fazer declaração

simples constando que não possui, que nunca foi cadastrado por nunca ter
tido emprego formal, efetivo ou temporário e nem em serviço público);

 Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Militar obrigatório (sexo
masculino até 45 anos de idade);

 Comprovante de votação da última eleição (os candidatos que justificaram a
ausência nas eleições ou não possuam o comprovante, deverão apresentar
certidão de quitação eleitoral);

 Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais);
 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – página da foto e da

qualificação (se possuir);
 Certidão de Casamento (se for o caso);
 Certificado de conclusão do curso de Ensino Médio;
 Comprovante de 6 (seis) meses de experiência na área de atuação ou

correlata;
 Atestado de Antecedentes Criminais;
 Comprovante de residência (em nome do candidato, ou dos pais, se for

solteiro ou do cônjuge, se for casado);
 Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou

dependentes; Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração
de Escolaridade dos filhos de 6 a 14 anos incompletos (será necessário
informar o CPF do dependente também).

PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publicação desta convocação até 26/03/2026

FORMA DE ENVIO (1DOC):

Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:

https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento

 Clicar em Protocolo.

 Colocar o seu e-mail e clicar em prosseguir.

 Ir para assunto:

o Concurso Público 001/2023 - Convocação: AGENTE DE
ORGANIZAÇÃO ESCOLAR.

 Anexar os documentos relacionados e o formulário (preenchido e assinado)

da Declaração de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos públicos, todos

digitalizados em arquivo pdf.

 Assinar digitalmente (assinatura1doc).

 Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital).

IMPORTANTE:
 O não envio de todos os documentos no prazo indicado acarretará a

desclassificação do candidato considerando a tácita desistência da vaga.

 O Departamento de Recursos Humanos manterá o contato através do

Protocolo aberto para envio dos documentos, enviando através dele as

informações, solicitações e agendamentos para cumprir todo o processo da

admissão, portanto é imprescindível acompanhar o andamento do seu
protocolo.

 Após conferidos e considerados em conformidade com as exigências será

agendado(via 1Doc – mesmo protocolo) data para o comparecimento no

Departamento de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição do

Emprego e encaminhamento para exame médico pré-admissional. O não
cumprimento dessa fase (não comparecimento) também será considerado

como tácita desistência da vaga pelo candidato, ocasionando a sua

desclassificação deste concurso público.

EDUARDO CURSINO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO



PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023

CONVOCAÇÃO

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s),

classificados no Concurso Público nº 001/2023 para apresentação de documentos,

EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC DESTA PREFEITURA,

conforme instruções a seguir:

AGENTE DE ORGANIZAÇÃO ESCOLAR:

16º GABRIEL CAETANO DE MORAES SANTOS

17º FRANCIELE APARECIDA PALENCIO RIBEIRO

18º LUCIANA PEREIRA DO NASCIMENTO

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF

 Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído por CNH);
 CPF (caso não conste no RG);
 Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não possuir, fazer declaração

simples constando que não possui, que nunca foi cadastrado por nunca ter
tido emprego formal, efetivo ou temporário e nem em serviço público);

 Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Militar obrigatório (sexo
masculino até 45 anos de idade);

 Comprovante de votação da última eleição (os candidatos que justificaram a
ausência nas eleições ou não possuam o comprovante, deverão apresentar
certidão de quitação eleitoral);

 Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais);
 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – página da foto e da

qualificação (se possuir);
 Certidão de Casamento (se for o caso);
 Certificado de conclusão do curso de Ensino Médio;
 Comprovante de 6 (seis) meses de experiência na área de atuação ou

correlata;
 Atestado de Antecedentes Criminais;
 Comprovante de residência (em nome do candidato, ou dos pais, se for

solteiro ou do cônjuge, se for casado);
 Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou

dependentes; Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração
de Escolaridade dos filhos de 6 a 14 anos incompletos (será necessário
informar o CPF do dependente também).

PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publicação desta convocação até 26/03/2026

FORMA DE ENVIO (1DOC):

Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:

https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento

 Clicar em Protocolo.

 Colocar o seu e-mail e clicar em prosseguir.

 Ir para assunto:

o Concurso Público 001/2023 - Convocação: AGENTE DE
ORGANIZAÇÃO ESCOLAR.

 Anexar os documentos relacionados e o formulário (preenchido e assinado)

da Declaração de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos públicos, todos

digitalizados em arquivo pdf.

 Assinar digitalmente (assinatura1doc).

 Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital).

IMPORTANTE:
 O não envio de todos os documentos no prazo indicado acarretará a

desclassificação do candidato considerando a tácita desistência da vaga.

 O Departamento de Recursos Humanos manterá o contato através do

Protocolo aberto para envio dos documentos, enviando através dele as

informações, solicitações e agendamentos para cumprir todo o processo da

admissão, portanto é imprescindível acompanhar o andamento do seu
protocolo.

 Após conferidos e considerados em conformidade com as exigências será

agendado(via 1Doc – mesmo protocolo) data para o comparecimento no

Departamento de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição do

Emprego e encaminhamento para exame médico pré-admissional. O não
cumprimento dessa fase (não comparecimento) também será considerado

como tácita desistência da vaga pelo candidato, ocasionando a sua

desclassificação deste concurso público.

EDUARDO CURSINO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023

CONVOCAÇÃO

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s),

classificados no Concurso Público nº001/2023 para apresentação de documentos,

EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC DESTA PREFEITURA,

conforme instruções a seguir:

ASSISTENTE DE SERVIÇOS GERAIS:
95º ROSANA APARECIDA DE SOUZA
96º CATHARINE ANTUNES DE PAULA PEIXOTO
97º MAITE MARTINS MOREIRA DA SILVA

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF

 Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído por CNH);
 CPF (caso não conste no RG);
 Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não possuir, fazer declaração

simples constando que não possui, que nunca foi cadastrado por nunca ter
tido emprego formal, efetivo ou temporário e nem em serviço público);

 Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Militar obrigatório (sexo
masculino até 45 anos de idade);

 Comprovante de votação da última eleição (os candidatos que justificaram a
ausência nas eleições ou não possuam o comprovante, deverão apresentar
certidão de quitação eleitoral);

 Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais);
 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – página da foto e da

qualificação (se possuir);
 Certidão de Casamento (se for o caso);
 Certificado de conclusão do curso de Ensino Fundamental;
 Atestado de Antecedentes Criminais;
 Comprovante de residência (em nome do candidato, ou dos pais, se for

solteiro ou do cônjuge, se for casado);
 Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou

dependentes; Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração
de Escolaridade dos filhos de 6 a 14 anos incompletos (será necessário
informar o CPF do dependente também).

PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publicação desta convocação até 26/03/2026

FORMA DE ENVIO (1DOC):

Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:

https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento

 Clicar em Protocolo.

 Colocar o seu e-mail e clicar em prosseguir.

 Ir para assunto:

o Concurso Público 001/2023 - Convocação: ASSISTENTE DE
SERVIÇOS GERAIS.

 Anexar os documentos relacionados e o formulário (preenchido e assinado)

da Declaração de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos públicos, todos

digitalizados em arquivo pdf.

 Assinar digitalmente (assinatura1doc).

 Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital).

IMPORTANTE:
 O não envio de todos os documentos no prazo indicado acarretará a

desclassificação do candidato considerando a tácita desistência da vaga.

 O Departamento de Recursos Humanos manterá o contato através do

Protocolo aberto para envio dos documentos, enviando através dele as

informações, solicitações e agendamentos para cumprir todo o processo da

admissão, portanto é imprescindível acompanhar o andamento do seu
protocolo.

 Após conferidos e considerados em conformidade com as exigências será

agendado (via 1Doc – mesmo protocolo) data para o comparecimento no

Departamento de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição do

Emprego e encaminhamento para exame médico pré-admissional. O não
cumprimento dessa fase (não comparecimento) também será considerado

como tácita desistência da vaga pelo candidato, ocasionando a sua

desclassificação deste concurso público.

EDUARDO CURSINO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023

CONVOCAÇÃO

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s),

classificados no Concurso Público nº001/2023 para apresentação de documentos,

EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC DESTA PREFEITURA,

conforme instruções a seguir:

ASSISTENTE DE SERVIÇOS GERAIS:
98º JONATHAN LOPES NUNES
99º RODRIGO LEANDRO DE GODOY
100º POLIANA SANTOS SIQUEIRA DE SOUZA
101º MARIA FERNANDA MONTEIRO DA CRUZ
102º VINICIUS AUGUSTO DE MEDEIROS JULIAO

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF

 Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído por CNH);
 CPF (caso não conste no RG);
 Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não possuir, fazer declaração

simples constando que não possui, que nunca foi cadastrado por nunca ter
tido emprego formal, efetivo ou temporário e nem em serviço público);

 Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Militar obrigatório (sexo
masculino até 45 anos de idade);

 Comprovante de votação da última eleição (os candidatos que justificaram a
ausência nas eleições ou não possuam o comprovante, deverão apresentar
certidão de quitação eleitoral);

 Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais);
 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – página da foto e da

qualificação (se possuir);
 Certidão de Casamento (se for o caso);
 Certificado de conclusão do curso de Ensino Fundamental;
 Atestado de Antecedentes Criminais;
 Comprovante de residência (em nome do candidato, ou dos pais, se for

solteiro ou do cônjuge, se for casado);
 Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou

dependentes; Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração
de Escolaridade dos filhos de 6 a 14 anos incompletos (será necessário
informar o CPF do dependente também).

PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publicação desta convocação até 26/03/2026

FORMA DE ENVIO (1DOC):

Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:

https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento

 Clicar em Protocolo.

 Colocar o seu e-mail e clicar em prosseguir.

 Ir para assunto:

o Concurso Público 001/2023 - Convocação: ASSISTENTE DE
SERVIÇOS GERAIS.

 Anexar os documentos relacionados e o formulário (preenchido e assinado)

da Declaração de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos públicos, todos

digitalizados em arquivo pdf.

 Assinar digitalmente (assinatura1doc).

 Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital).

IMPORTANTE:
 O não envio de todos os documentos no prazo indicado acarretará a

desclassificação do candidato considerando a tácita desistência da vaga.

 O Departamento de Recursos Humanos manterá o contato através do

Protocolo aberto para envio dos documentos, enviando através dele as

informações, solicitações e agendamentos para cumprir todo o processo da

admissão, portanto é imprescindível acompanhar o andamento do seu
protocolo.

 Após conferidos e considerados em conformidade com as exigências será

agendado (via 1Doc – mesmo protocolo) data para o comparecimento no

Departamento de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição do

Emprego e encaminhamento para exame médico pré-admissional. O não
cumprimento dessa fase (não comparecimento) também será considerado

como tácita desistência da vaga pelo candidato, ocasionando a sua

desclassificação deste concurso público.

EDUARDO CURSINO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023

CONVOCAÇÃO

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s),

classificados no Concurso Público n º001/2023 para apresentação de documentos,

EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC DESTA PREFEITURA,

conforme instruções a seguir:

AUXILIAR DE CLASSE:

15º JHENIFFER SIMEIA DA SILVA ANTONIO

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF

 Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído por CNH);
 CPF (caso não conste no RG);
 Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não possuir, fazer declaração

simples constando que não possui, que nunca foi cadastrado por nunca ter
tido emprego formal, efetivo ou temporário e nem em serviço público);

 Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Militar obrigatório (sexo
masculino até 45 anos de idade);

 Comprovante de votação da última eleição (os candidatos que justificaram a
ausência nas eleições ou não possuam o comprovante, deverão apresentar
certidão de quitação eleitoral);

 Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais);
 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – página da foto e da

qualificação (se possuir);
 Certidão de Casamento (se for o caso);
 Certificado de conclusão do curso de Ensino Médio;
 Comprovante de 6 (seis) meses de experiência na área de atuação;
 Atestado de Antecedentes Criminais;
 Comprovante de residência (em nome do candidato, ou dos pais, se for

solteiro ou do cônjuge, se for casado);
 Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou

dependentes; Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração
de Escolaridade dos filhos de 6 a 14 anos incompletos (será necessário
informar o CPF do dependente também).

PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publicação desta convocação até 26/03/2026
FORMA DE ENVIO (1DOC):

Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:

https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento

 Clicar em Protocolo.

 Colocar o seu e-mail e clicar em prosseguir.

 Ir para assunto:

o Concurso Público 001/2023 - Convocação: AUXILIAR DE CLASSE.
 Anexar os documentos relacionados e o formulário (preenchido e assinado)

da Declaração de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos públicos, todos

digitalizados em arquivo pdf.

 Assinar digitalmente (assinatura1doc).

 Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital).

IMPORTANTE:
 O não envio de todos os documentos no prazo indicado acarretará a

desclassificação do candidato considerando a tácita desistência da vaga.

 O Departamento de Recursos Humanos manterá o contato através do

Protocolo aberto para envio dos documentos,enviando através dele as

informações,solicitações e agendamentos para cumprir todo o processo da

admissão, portanto é imprescindível acompanhar o andamento do seu
protocolo.

 Após conferidos e considerados em conformidade com as exigências será

agendado(via 1Doc – mesmo protocolo) data para o comparecimento no

Departamento de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição do

Emprego e encaminhamento para exame médico pré-admissional.O não
cumprimento dessa fase (não comparecimento) também será considerado

como tácita desistência da vaga pelo candidato, ocasionando a sua

desclassificação deste concurso público.

EDUARDO CURSINO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023

CONVOCAÇÃO

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s),

classificados no Concurso Público n º001/2023 para apresentação de documentos,

EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC DESTA PREFEITURA,

conforme instruções a seguir:

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA ESCOLAR:

139º VIVIANE DAVID DE CAMPOS

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF

 Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído por CNH);
 CPF (caso não conste no RG);
 Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não possuir, fazer declaração

simples constando que não possui, que nunca foi cadastrado por nunca ter
tido emprego formal, efetivo ou temporário e nem em serviço público);

 Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Militar obrigatório (sexo
masculino até 45 anos de idade);

 Comprovante de votação da última eleição (os candidatos que justificaram a
ausência nas eleições ou não possuam o comprovante, deverão apresentar
certidão de quitação eleitoral);

 Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais);
 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – página da foto e da

qualificação (se possuir);
 Certidão de Casamento (se for o caso);
 Diploma de conclusão de curso superior de Licenciatura Plena em Educação

Física;
 Registro no CREF-SP;
 Atestado de Antecedentes Criminais;
 Comprovante de residência (em nome do candidato, ou dos pais, se for

solteiro ou do cônjuge, se for casado);
 Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou

dependentes; Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração
de Escolaridade dos filhos de 6 a 14 anos incompletos (será necessário
informar o CPF do dependente também).

PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publicação desta convocação até 26/03/2026

FORMA DE ENVIO (1DOC):

Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:

https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento

 Clicar em Protocolo.

 Colocar o seu e-mail e clicar em prosseguir.

 Ir para assunto:

o Concurso Público 001/2023 - Convocação: PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO FÍSICA ESCOLAR.

 Anexar os documentos relacionados e o formulário (preenchido e assinado)

da Declaração de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos públicos, todos

digitalizados em arquivo pdf.

 Assinar digitalmente (assinatura1doc).

 Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital).

IMPORTANTE:
 O não envio de todos os documentos no prazo indicado acarretará a

desclassificação do candidato considerando a tácita desistência da vaga.

 O Departamento de Recursos Humanos manterá o contato através do

Protocolo aberto para envio dos documentos,enviando através dele as

informações,solicitações e agendamentos para cumprir todo o processo da

admissão, portanto é imprescindível acompanhar o andamento do seu
protocolo.

 Após conferidos e considerados em conformidade com as exigências será

agendado(via 1Doc – mesmo protocolo) data para o comparecimento no

Departamento de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição do

Emprego e encaminhamento para exame médico pré-admissional. O não
cumprimento dessa fase (não comparecimento) também será considerado

como tácita desistência da vaga pelo candidato, ocasionando a sua

desclassificação deste concurso público.

EDUARDO CURSINO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023

CONVOCAÇÃO

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), classificados no Concurso

Público nº001/2023 para apresentação de documentos, EXCLUSIVAMENTE

ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC DESTA PREFEITURA, conforme instruções a

seguir:

OFICIAL DE ADMINISTRAÇÃO:
63º ERICA SENNE LEITE CARVALHO

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF

 Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído por CNH);
 CPF (caso não conste no RG);
 Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não possuir, fazer declaração

simples constando que não possui, que nunca foi cadastrado por nunca ter
tido emprego formal, efetivo ou temporário e nem em serviço público);

 Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Militar obrigatório (sexo
masculino até 45 anos de idade);

 Comprovante de votação da última eleição (os candidatos que justificaram a
ausência nas eleições ou não possuam o comprovante, deverão apresentar
certidão de quitação eleitoral);

 Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais);
 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – página da foto e da

qualificação (se possuir);
 Certidão de Casamento (se for o caso);
 Diploma de conclusão de curso de Ensino Superior;
 Comprovante de 6 (seis) meses de experiência na área administrativa;
 Atestado de Antecedentes Criminais;
 Comprovante de residência (em nome do candidato, ou dos pais, se for

solteiro ou do cônjuge, se for casado);
 Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou

dependentes; Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração
de Escolaridade dos filhos de 6 a 14 anos incompletos (será necessário
informar o CPF do dependente também).

PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publicação desta convocação até 26/03/2026
FORMA DE ENVIO (1DOC):

Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:

https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento

 Clicar em Protocolo.

 Colocar o seu e-mail e clicar em prosseguir.

 Ir para assunto:

o Concurso Público 001/2023 - Convocação: OFICIAL DE
ADMINISTRAÇÃO.

 Anexar os documentos relacionados e o formulário (preenchido e assinado)

da Declaração de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos públicos, todos

digitalizados em arquivo pdf.

 Assinar digitalmente (assinatura1doc).

 Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital).

IMPORTANTE:
 O não envio de todos os documentos no prazo indicado acarretará a

desclassificação do candidato considerando a tácita desistência da vaga.

 O Departamento de Recursos Humanos manterá o contato através do

Protocolo aberto para envio dos documentos, enviando através dele as

informações,solicitações e agendamentos para cumprir todo o processo da

admissão, portanto é imprescindível acompanhar o andamento do seu
protocolo.

 Após conferidos e considerados em conformidade com as exigências será

agendado (via 1Doc – mesmo protocolo) data para o comparecimento no

Departamento de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição do

Emprego e encaminhamento para exame médico pré-admissional .O não
cumprimento dessa fase (não comparecimento) também será considerado

como tácita desistência da vaga pelo candidato, ocasionando a sua

desclassificação deste concurso público.

EDUARDO CURSINO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Pindamonhangaba,  19 de março de 2026PÁG.  14  



PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023

CONVOCAÇÃO

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s),

classificados no Concurso Público nº001/2023 para apresentação de documentos,

EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC DESTA PREFEITURA,

conforme instruções a seguir:

SECRETÁRIO DE ESCOLA:

8º LIZANDRA APARECIDA MACHADO BARBOSA

9º ANDREZZA DE OLIVEIRA LUCIO

DOCUMENTOS A ENVIAR– EM ARQUIVO PDF

 Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído por CNH);
 CPF (caso não conste no RG);
 Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não possuir, fazer declaração

simples constando que não possui, que nunca foi cadastrado por nunca ter
tido emprego formal, efetivo ou temporário e nem em serviço público);

 Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Militar obrigatório (sexo
masculino até 45 anos de idade);

 Comprovante de votação da última eleição (os candidatos que justificaram a
ausência nas eleições ou não possuam o comprovante, deverão apresentar
certidão de quitação eleitoral);

 Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais);
 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – página da foto e da

qualificação (se possuir);
 Certidão de Casamento (se for o caso);
 Certificado de conclusão do curso de Ensino Médio;
 Comprovante de 6(seis) meses de experiência na área administrativa;
 Atestado de Antecedentes Criminais;
 Comprovante de residência (em nome do candidato, ou dos pais, se for

solteiro ou do cônjuge, se for casado);
 Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou

dependentes; Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração
de Escolaridade dos filhos de 6 a 14 anos incompletos (será necessário
informar o CPF do dependente também).

PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publicação desta convocação até 26/03/2026

FORMA DE ENVIO (1DOC):

Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:

https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento

 Clicar em Protocolo.

 Colocar o seu e-mail e clicar em prosseguir.

 Ir para assunto:

o Concurso Público 001/2023 - Convocação: SECRETÁRIO DE
ESCOLA.

 Anexar os documentos relacionados e o formulário (preenchido e assinado)

da Declaração de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos públicos, todos

digitalizados em arquivo pdf.

 Assinar digitalmente (assinatura1doc).

 Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital).

IMPORTANTE:
 O não envio de todos os documentos no prazo indicado acarretará a

desclassificação do candidato considerando a tácita desistência da vaga.

 O Departamento de Recursos Humanos manterá o contato através do

Protocolo aberto para envio dos documentos, enviando através dele as

informações,solicitações e agendamentos para cumprir todo o processo da

admissão, portanto é imprescindível acompanhar o andamento do seu
protocolo.

 Após conferidos e considerados em conformidade com as exigências será

agendado (via 1Doc – mesmo protocolo) data para o comparecimento no

Departamento de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição do

Emprego e encaminhamento para exame médico pré-admissional. O não
cumprimento dessa fase (não comparecimento) também será considerado

como tácita desistência da vaga pelo candidato, ocasionando a sua

desclassificação deste concurso público.

EDUARDO CURSINO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO

***AVISO DE LICITAÇÃO ***
Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e Contratos, sito na Av. N. Sra. Do Bom Sucesso, 
nº 144, Bairro Alto do Cardoso:

PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2026 (PMP 1748/2026) 
Para “contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de imunização e controle 
de pragas urbanas (desinsetização, desratização, descupinização, eliminação de escorpiões, ma-
nejo e afastamento de aves/ morcegos e pombos), nos prédios da Secretaria
Municipal de Educação, pelo período de 12 meses, com 04 aplicações anuais, podendo ser pror-
rogado por igual período, conforme legislação vigente”, com recebimento das propostas até dia 
02/04/2026 às 07h59 e início da sessão às 08h00.

Todos os editais estarão disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br (e também na Plata-
forma Digital, conforme discriminado no Edital). Maiores informações no endereço acima das 8h às 
17h ou através do tel.: (12) 3644-5600.

***HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA/INEXIGIBILIDADE***

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 32/2026 (PMP 1959/2026)
A Autoridade Superior, nos termos do Decreto 5.828 de 21 de julho de 2020, HOMOLOGOU em 
12/03/2026 e ADJUDICOU o procedimento licitatório cujo objeto é “Contratação de empresa especia-
lizada na prestação de serviços de recarga de extintores de incêndio e realização de teste hidrostático 
em  mangueiras de incêndio do Paço Municipal, Mercado Municipal e Almoxarifado Central”, expressa 
no processo em favor da empresa FIRE SERVICES  SISTEMAS DE PREVENCAO DE INCENDIO 
LTDA - EPP no valor de R$ 920,00; em favor da empresa GS EXTINTORES E TREINAMENTOS 
LTDA no valor de R$ 1.890,00, nos termos da proposta apresentada e justificativa pelo (a) SECRETÁ-
RIO MUNICIPAL DE  ADMINISTRAÇÃO e do parecer referencial da Procuradoria Geral do Município, 
com base na Lei 14.133/2021, Art. 75, II.

***ADITAMENTO***

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO 012/2025 (PMP 1311/2025)
Foi firmado o aditamento nº 01/2026, em 17/03/2026, a Ata de Registro de Preços nº 152/2025, 
cujo objeto é “Aquisição de tubos de concreto para atendimento as demandas do Município, pelo 
período de 12 meses”, para prorrogação a partir de 22/04/2026 até 22/04/2027, de acordo com o 
que prescreve o artigo 84 da Lei 14.133/2021 e suas alterações, artigo 114 do Decreto Municipal 
nº 6.545 de 28/12/2023 e item 3.1 da referida Ata renovando, assim, os quantitativos iniciais regis-
trados zerando o saldo não utilizado do período anterior, em atendimento à justificativa da Secre-
taria Municipal de Serviços Públicos, com parecer favorável da Procuradoria Geral do Município; 
para reajuste de 3,83%,  com base no índice IPC-FIPE, passando o valor total estimado de R$ 
3.234.648,00 para R$ 3.358.535,01, sendo o valor meramente estimativo, de forma que os paga-
mentos devidos à DETENTORA dependerão dos quantitativos efetivamente prestados, assinando 
pela contratante e como gestor do contrato, o Sr. José Antonio Ferreira Filho e pela contratada, 
empresa ARCIUNA INDUSTRIA E COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA, o 
Sr. Rafael de Carli.

JARDIM CRISTINA FUTEBOL CLUBE 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

O presidente do JARDIM CRISTINA FUTEBOL CLUBE, Sr RINALDO DE 

GODOY, no uso de suas atribuições Estatutárias, vem pelo presente edital, 

convocar seus associados quites com suas obrigações e com direito a voto, para 

Assembléia Geral Ordinária da eleição e posse da nova Diretoria, a ser realizada 

no dia 29 de MARÇO de 2026, das 19:00h às 19:30h, na RUA VEREADOR JOSE 

FRANCISCO ALVES DOS SANTOS N° 133 - JARDIM CRISTINA – PINDAMONHANGABA – SP   

Os interessados em participar da eleição deverão apresentar sua inscrição por chapa 

completa (Presidente, Vice-Presidente, 1ºSecretário, 2º Secretário, 1º Tesoureiro, 

2º Tesoureiro, Diretor de Esportes), com nomes e qualificações pessoais (nome, 

nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF e endereço residencial) de todos os 

candidatos, até o dia 27 de março de 2026, via endereço físico. 

 

 

Pindamonhangaba, 19 de março de 2026. 

 

__________________________________________________ 
RINALDO DE GODOY 

 

 

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 255/26 – REFORMA DA CALÇADA

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 227º 
da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). AGENOR QUERIDO DA SILVA, 
responsável pelo imóvel situado à RUA TAUBATÉ, Nº 233, Bairro: CARDOSO, inscrito nesse Mu-
nicípio sob a sigla SO210404001001, Quadra: G , Lote: 06, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, 
a contar da data desta publicação, efetue a  REFORMA DA CALÇADA DO REFERIDO IMÓVEL .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E 
SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços pela 
municipalidade e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes aos 
trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondência via correios
	 Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do 
Cadastro do Imóvel junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu 
correio eletrônico e/ou endereço residencial.

Mario Augusto de Paula Ferreira
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba

Edital de Notificação de Autuação por Infração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 256/26 – REFORMA DA CALÇADA

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 227º 
da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). AGENOR QUERIDO DA SILVA, 
responsável pelo imóvel situado à RUA TAUBATÉ, Nº 229, Bairro: CARDOSO, inscrito nesse Mu-
nicípio sob a sigla SO210404001002, Quadra: G , Lote: 06, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, 
a contar da data desta publicação, efetue a  REFORMA DA CALÇADA DO REFERIDO IMÓVEL .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E 
SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços pela 
municipalidade e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes aos 
trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondência via correios
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Cadastro do Imó-
vel junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu correio eletrônico 
e/ou endereço residencial.

Mario Augusto de Paula Ferreira
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba

Edital de Notificação de Autuação por Infração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 257/26 – CALÇADA COM MATERIAL INDEVIDO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 207º 
da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). AGENOR QUERIDO DA SILVA, 
responsável pelo imóvel situado à RUA TAUBATÉ, Nº 233, Bairro: CARDOSO, inscrito nesse 
Município sob a sigla: SO210404001001, Quadra: G, Lote: 06,  para que, no prazo de 10 dias, 
a contar da data desta publicação, efetue a RETIRADA DO MATERIAL/MATO INDEVIDO DO 
PASSEIO .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 2.711,20 (Dois mil, Setecentos 
e Onze Reais e Vinte Centavos) sem prejuízo da execução dos serviços pela municipalidade e 
posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes aos trabalhos realizados 
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondência via correios
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Cadastro do Imó-
vel junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu correio eletrônico 
e/ou endereço residencial.

Mario Augusto de Paula Ferreira
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Fiscalização de Posturas

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba

Edital de Notificação de Autuação por Infração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 258/26 – CALÇADA COM MATERIAL INDEVIDO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 207º 
da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). AGENOR QUERIDO DA SILVA, 
responsável pelo imóvel situado à RUA TAUBATÉ, Nº 229, Bairro: CARDOSO, inscrito nesse 
Município sob a sigla: SO210404001002, Quadra: G, Lote: 06,  para que, no prazo de 10 dias, 
a contar da data desta publicação, efetue a RETIRADA DO MATERIAL/MATO INDEVIDO DO 
PASSEIO .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 2.711,20 (Dois mil, Setecentos 
e Onze Reais e Vinte Centavos) sem prejuízo da execução dos serviços pela municipalidade e 
posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes aos trabalhos realizados 
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondência via correios
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Cadastro do Imó-
vel junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu correio eletrônico 
e/ou endereço residencial.

Mario Augusto de Paula Ferreira
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Fiscalização de Posturas

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba

Edital de Notificação de Autuação por Infração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 259/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 215º 
da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). WALLACE ARANTES BORGES, 
responsável pelo imóvel situado à RUA MARILI ESTELA PUPPIO, Nº S/N°, Bairro: CRISPIM, 
inscrito nesse Município sob a sigla NE111127008000, Quadra: X, Lote: 11, para que, no prazo de 
07 dias, a contar da data desta publicação, efetue a limpeza do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E 
SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços pela 
municipalidade e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes aos 
trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondência via Correios.
	 Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do 
Cadastro do Imóvel junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu 
correio eletrônico e/ou endereço residencial.

Antonio Ulisse da Luz
    Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba

Edital de Notificação de Autuação por Infração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 260/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 
215º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). SALVADOR CELSO DOS 
SANTOS, responsável pelo imóvel situado à RUA INDEPENDENCIA, Nº S/N°, Bairro: IPIRANGA, 
inscrito nesse Município sob a sigla SE230806006000, Quadra: M, Lote: 10, para que, no prazo 
de 07 dias, a contar da data desta publicação, efetue a limpeza do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 1.220,04 (UM MIL, DUZENTOS 
E VINTE REAIS E QUATRO CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços pela municipa-
lidade e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes aos trabalhos 
realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Cadastro do Imó-
vel junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu correio eletrônico 
e/ou endereço residencial.

Eduardo Godoi Cesar
			   Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba

Edital de Notificação de Autuação por Infração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 261/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 
215º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). JOSE CASAGRANDE E 
OUTROS, responsável pelo imóvel situado à RUA PARTICULAR - B GALEGA, Nº 400, Bairro: 
GALEGA, inscrito nesse Município sob a sigla SO110710001000, Quadra: , Lote: , para que, no 
prazo de 07 dias, a contar da data desta publicação, efetue a limpeza do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 1.491,16 (UM MIL, QUATRO-
CENTOS E NOVENTA E UM REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos 
serviços pela municipalidade e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspon-
dentes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Cadastro do Imó-
vel junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu correio eletrônico 
e/ou endereço residencial.

Ailton José da Silva
			   Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba

Edital de Notificação de Autuação por Infração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 262/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 215º 
da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). RUBENS MUTTON, responsável 
pelo imóvel situado à RUA MIGUEL ELIAS JABOR, Nº S/N°, Bairro: FEITAL, inscrito nesse Muni-
cípio sob a sigla SE240205021000, Quadra: 08, Lote: 149, para que, no prazo de 07 dias, a contar 
da data desta publicação, efetue a limpeza do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E 
SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços pela 
municipalidade e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes aos 
trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Cadastro do Imó-
vel junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu correio eletrônico 
e/ou endereço residencial.

Eduardo Godoi Cesar
    			   Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba

Edital de Notificação de Autuação por Infração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 264/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 215º 
da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). MANOEL MARQUES MARTI-
NHO, responsável pelo imóvel situado à RUA JOSE GAMBINI DE SOUZA, Nº S/N°, Bairro: BELA 
VISTA, inscrito nesse Município sob a sigla SE210909002000, Quadra: , Lote: 243, para que, no 
prazo de 07 dias, a contar da data desta publicação, efetue a limpeza do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 948,92 (NOVECENTOS E 
QUARENTA E OITO REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos 
serviços pela municipalidade e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspon-
dentes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondência via Correios.
	 Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do 
Cadastro do Imóvel junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu 
correio eletrônico e/ou endereço residencial.

Ailton José da Silva
   			    Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba

Edital de Notificação de Autuação por Infração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 265/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 215º 
da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). DARCI JOSÉ DE ARAÚJO 
LEITE, responsável pelo imóvel situado à RUA DACIO REZENDE DE CAMPOS MAIA, Nº S/N°, 
Bairro: FEITAL, inscrito nesse Município sob a sigla SE140603015000, Quadra: 26, Lote: 675, 
para que, no prazo de 07 dias, a contar da data desta publicação, efetue a limpeza do referido 
terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E 
SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços pela 
municipalidade e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes aos 
trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondência via Correios.
	 Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do 
Cadastro do Imóvel junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu 
correio eletrônico e/ou endereço residencial.

Mario Augusto de Paula Ferreira
    Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 266/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 215º 
da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). DARCI JOSÉ DE ARAÚJO 
LEITE, responsável pelo imóvel situado à RUA DACIO REZENDE DE CAMPOS MAIA, Nº S/N°, 
Bairro: FEITAL, inscrito nesse Município sob a sigla SE140603014000, Quadra: 26, Lote: 674, 
para que, no prazo de 07 dias, a contar da data desta publicação, efetue a limpeza do referido 
terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E 
SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços pela 
municipalidade e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes aos 
trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Cadastro do Imó-
vel junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu correio eletrônico 
e/ou endereço residencial.

Mario Augusto de Paula Ferreira
			   Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba

Edital de Notificação de Autuação por Infração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 267/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 215º 
da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). LOTINVEST EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIÁRIOS LTDA, responsável pelo imóvel situado à RUA JOSE LUIZ IMEDIATO, Nº S/
N°, Bairro: SOCORRO, inscrito nesse Município sob a sigla SO221403019000, Quadra: 06, Lote: 
19, para que, no prazo de 07 dias, a contar da data desta publicação, efetue a limpeza do referido 
terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 948,92 (NOVECENTOS E 
QUARENTA E OITO REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos 
serviços pela municipalidade e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspon-
dentes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondência via Correios.
	 Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do 
Cadastro do Imóvel junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu 
correio eletrônico e/ou endereço residencial.

Maurílio José da Silva
			   Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba

Edital de Notificação de Autuação por Infração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 268/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 215º 
da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). LOTINVEST EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIÁRIOS LTDA, responsável pelo imóvel situado à RUA JOSE LUIZ IMEDIATO, Nº S/
N°, Bairro: SOCORRO, inscrito nesse Município sob a sigla SO221403020000, Quadra: 06, Lote: 
20, para que, no prazo de 07 dias, a contar da data desta publicação, efetue a limpeza do referido 
terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 948,92 (NOVECENTOS E 
QUARENTA E OITO REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos 
serviços pela municipalidade e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspon-
dentes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondência via Correios.
	 Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do 
Cadastro do Imóvel junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu 
correio eletrônico e/ou endereço residencial.

Maurílio José da Silva
   			    Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba

Edital de Notificação de Autuação por Infração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 269/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 215º 
da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). LOTINVEST EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIÁRIOS LTDA, responsável pelo imóvel situado à RUA JOSE LUIZ IMEDIATO, Nº S/
N°, Bairro: SOCORRO, inscrito nesse Município sob a sigla SO221403021000, Quadra: 06, Lote: 
21, para que, no prazo de 07 dias, a contar da data desta publicação, efetue a limpeza do referido 
terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 948,92 (NOVECENTOS E 
QUARENTA E OITO REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos 
serviços pela municipalidade e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspon-
dentes aos trabalhos realizados .

MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Cadastro do Imó-
vel junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu correio eletrônico 
e/ou endereço residencial.

Maurílio José da Silva
			   Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba

Edital de Notificação de Autuação por Infração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 270/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 215º 
da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). LOTINVEST EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIÁRIOS LTDA, responsável pelo imóvel situado à RUA JOSE LUIZ IMEDIATO, Nº S/
N°, Bairro: SOCORRO, inscrito nesse Município sob a sigla SO221403022000, Quadra: 06, Lote: 
22, para que, no prazo de 07 dias, a contar da data desta publicação, efetue a limpeza do referido 
terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 948,92 (NOVECENTOS E 
QUARENTA E OITO REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos 
serviços pela municipalidade e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspon-
dentes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Cadastro do Imó-
vel junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu correio eletrônico 
e/ou endereço residencial.

Maurílio José da Silva
 			   Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba

Edital de Notificação de Autuação por Infração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 271/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 
215º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). URBANIZADORA E 
INCORPORADORA SANTA RITA LTDA., responsável pelo imóvel situado à RUA REGINA CELI 
DE OLIVEIRA SANTOS, Nº S/N°, Bairro: ALTO DO RIBEIRÃO, inscrito nesse Município sob a 
sigla SE120104008000, Quadra: I, Lote: 05, para que, no prazo de 07 dias, a contar da data desta 
publicação, efetue a limpeza do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E 
SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços pela 
municipalidade e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes aos 
trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondência via Correios.
	 Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do 
Cadastro do Imóvel junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu 
correio eletrônico e/ou endereço residencial.

Eduardo Godoi Cesar
			   Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba

Edital de Notificação de Autuação por Infração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 272/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 215º 
da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). CLARA PEREIRA DA COSTA, 
responsável pelo imóvel situado à RUA WALDOMIRO ANTUNES, Nº S/N°, Bairro: ARARETAMA, 
inscrito nesse Município sob a sigla SO230303013000, Quadra: G, Lote: 32, para que, no prazo 
de 07 dias, a contar da data desta publicação, efetue a limpeza do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E 
SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços pela 
municipalidade e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes aos 
trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Cadastro do Imó-
vel junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu correio eletrônico 
e/ou endereço residencial.

Mario Augusto de Paula Ferreira
			   Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 6.907, DE 18 DE MARÇO DE 2026.
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas 
atribuições, RESOLVE EXONERAR Cláudio Marcelo de Godoy Fonseca do cargo de Secretário 
Ajunto de Captação de Recursos e Relações Institucionais, a partir de 23 de março de 2026.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 23 de 
março de 2026. 
Pindamonhangaba, 18 de março de 2026.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal
Eduardo Cursino

Secretário de Administração
Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos em 18 de março de 2026.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

SNJ/app/memorando 12017/2026 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 6.908, DE 18 DE MARÇO DE 2026.
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas 
atribuições, de acordo com a Lei nº 6.197, de 20 de dezembro de 2018, RESOLVE NOMEAR 
Cláudio Marcelo de Godoy Fonseca para o cargo em comissão de Assessor, a partir de 23 de 
março de 2026.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 23 de 
março de 2026. 
Pindamonhangaba, 18 de março de 2026.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal
Eduardo Cursino

Secretário de Administração
Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos em 18 de março de 2026.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

SNJ/app/memorando 12017/2026  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 6.909, DE 18 DE MARÇO DE 2026.
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas 
atribuições, e de acordo com a Lei nº 6.197, de 20 de dezembro de 2018, RESOLVE NOMEAR 
Marcelo Aparecido Guerrero  para o cargo de provimento em comissão de Secretário Adjunto de 
Captação de Recursos e Relações Institucionais, a partir de 23 de março de 2026.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 23 de 
março de 2026. 
Pindamonhangaba, 18 de março de 2026.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal
Eduardo Cursino

Secretário de Administração
Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos em 18 de março de 2026.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

SNJ/app/memorando 12022/2026  
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Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 273/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 215º 
da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). VIPE EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA., responsável pelo imóvel situado à RUA JADIR FIGUEIRA, Nº S/N°, Bairro: 
CARDOSO, inscrito nesse Município sob a sigla SO210806002000, Quadra: A, Lote: 01, para que, 
no prazo de 07 dias, a contar da data desta publicação, efetue a limpeza do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 1.491,16 (UM MIL, QUATRO-
CENTOS E NOVENTA E UM REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos 
serviços pela municipalidade e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspon-
dentes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondência via Correios.
	 Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do 
Cadastro do Imóvel junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu 
correio eletrônico e/ou endereço residencial.

Antonio Ulisse da Luz
   			   Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba

Edital de Notificação de Autuação por Infração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 274/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 215º 
da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). RICARDO DONIZETI AUGUSTO 
DE OLIVEIRA, responsável pelo imóvel situado à RUA JOSÉ MARCHIORI, Nº S/N°, Bairro: IPÊ, 
inscrito nesse Município sob a sigla NE251309050000, Quadra: AW, Lote: P - 00024, para que, no 
prazo de 07 dias, a contar da data desta publicação, efetue a limpeza do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E 
SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços pela 
municipalidade e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes aos 
trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Cadastro do Imó-
vel junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu correio eletrônico 
e/ou endereço residencial.

Maurílio José da Silva
			   Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba

Edital de Notificação de Autuação por Infração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 275/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 215º 
da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). RICARDO DONIZETI AUGUSTO 
DE OLIVEIRA, responsável pelo imóvel situado à RUA JOSÉ MARCHIORI, Nº S/N°, Bairro: IPÊ, 
inscrito nesse Município sob a sigla NE251309024000, Quadra: AW, Lote: P - 00024, para que, no 
prazo de 07 dias, a contar da data desta publicação, efetue a limpeza do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E 
SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços pela 
municipalidade e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes aos 
trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondência via Correios.
	 Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do 
Cadastro do Imóvel junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu 
correio eletrônico e/ou endereço residencial.

Maurílio José da Silva
			   Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba

Edital de Notificação de Autuação por Infração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 276/26 – MURO E FECHAMENTO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 219º, 
220° e 221° da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). MARCEL VIEIRA 
DE ARAÚJO, responsável pelo imóvel situado à RUA JOÃO ALVES DOS SANTOS, N° S/N°, 
Bairro: ÁGUA PRETA, inscrito nesse Município sob a sigla NE120702001000, Quadra: 02, Lote: 
07, para que, no prazo de 90 dias, a contar da data desta publicação, efetue o Muro/Fechamento 
do Terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 948,92 (NOVECENTOS E 
QUARENTA E OITO REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos 
serviços pela municipalidade e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspon-
dentes aos trabalhos realizados .
	 Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do 
Cadastro do Imóvel junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu 
correio eletrônico e/ou endereço residencial.

Maurílio José da Silva
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipal

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba

Edital de Notificação de Autuação por Infração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 277/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 215º 
da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). JOSÉ ANTÔNIO DE LIMA, 
responsável pelo imóvel situado à RUA BENEDICTO CORREA DA SILVA, Nº S/N°, Bairro: MOM-
BAÇA, inscrito nesse Município sob a sigla SO110104042000, Quadra: 05, Lote: P-146, para que, 
no prazo de 07 dias, a contar da data desta publicação, efetue a limpeza do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E 
SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços pela 
municipalidade e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes aos 
trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondência via Correios.
	 Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do 
Cadastro do Imóvel junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu 
correio eletrônico e/ou endereço residencial.

Antonio Ulisse da Luz
			   Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba

Edital de Notificação de Autuação por Infração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 278/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 215º 
da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). J A BALARIN INCORPORA-
DORA LTDA, responsável pelo imóvel situado à RUA ANTONIO CESAR, Nº S/N°, Bairro: ÁGUA 
PRETA, inscrito nesse Município sob a sigla NE121506022000, Quadra: 0022, Lote: 00033, para 
que, no prazo de 07 dias, a contar da data desta publicação, efetue a limpeza do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E 
SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços pela 
municipalidade e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes aos 
trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Cadastro do Imó-
vel junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu correio eletrônico 
e/ou endereço residencial.

Antonio Ulisse da Luz
			   Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 279/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 215º 
da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). PINDAMONHANGABA DESEN-
VOLVIMENTO URBANO SPE LTDA, responsável pelo imóvel situado à RUA JOSÉ MARCHIORI, 
Nº S/N°, Bairro: IPÊ, inscrito nesse Município sob a sigla NE251309038000, Quadra: AW, Lote: 
P - 00028, para que, no prazo de 07 dias, a contar da data desta publicação, efetue a limpeza do 
referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E 
SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços pela 
municipalidade e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes aos 
trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Cadastro do Imó-
vel junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu correio eletrônico 
e/ou endereço residencial.

Maurílio José da Silva
Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba

Edital de Notificação de Autuação por Infração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 280/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 215º 
da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). PINDAMONHANGABA DESEN-
VOLVIMENTO URBANO SPE LTDA, responsável pelo imóvel situado à RUA JOSÉ MARCHIORI, 
Nº S/N°, Bairro: IPÊ, inscrito nesse Município sob a sigla NE251309053000, Quadra: AW, Lote: 
P - 00026, para que, no prazo de 07 dias, a contar da data desta publicação, efetue a limpeza do 
referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E 
SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços pela 
municipalidade e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes aos 
trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Cadastro do Imó-
vel junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu correio eletrônico 
e/ou endereço residencial.

Maurílio José da Silva
Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba

Edital de Notificação de Autuação por Infração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 281/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 215º 
da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). PINDAMONHANGABA DESEN-
VOLVIMENTO URBANO SPE LTDA, responsável pelo imóvel situado à RUA JOSÉ MARCHIORI, 
Nº S/N°, Bairro: IPÊ, inscrito nesse Município sob a sigla NE251309026000, Quadra: AW, Lote: 
P - 00026, para que, no prazo de 07 dias, a contar da data desta publicação, efetue a limpeza do 
referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E 
SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços pela 
municipalidade e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes aos 
trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Cadastro do Imó-
vel junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu correio eletrônico 
e/ou endereço residencial.

Maurílio José da Silva
Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba

Edital de Notificação de Autuação por Infração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 282/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 215º 
da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). GUMERCINDO MALACO 
BUENO, responsável pelo imóvel situado à RUA GILBERTO MORAES CESAR, Nº S/N°, Bairro: 
MOMBAÇA, inscrito nesse Município sob a sigla SO110512007000, Quadra: 16, Lote: 0504, para 
que, no prazo de 07 dias, a contar da data desta publicação, efetue a limpeza do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E 
SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços pela 
municipalidade e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes aos 
trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Cadastro do Imó-
vel junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu correio eletrônico 
e/ou endereço residencial.

Eduardo Godoi Cesar
			   Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba

Edital de Notificação de Autuação por Infração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 283/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 215º 
da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). GERALDO DELIPERI BEZER-
RA, responsável pelo imóvel situado à RUA ALCIDES RAMOS NOGUEIRA, Nº S/N°, Bairro: 
SOCORRO, inscrito nesse Município sob a sigla SO220804008000, Quadra: 01, Lote: 02, para 
que, no prazo de 07 dias, a contar da data desta publicação, efetue a limpeza do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 1.220,04 (UM MIL, DUZENTOS 
E VINTE REAIS E QUATRO CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços pela municipa-
lidade e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes aos trabalhos 
realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Cadastro do Imó-
vel junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu correio eletrônico 
e/ou endereço residencial.

Eduardo Godoi Cesar
			   Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba

Edital de Notificação de Autuação por Infração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 284/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 215º da 
Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). EMERSON FRANCISCO CHINAQUI, 
responsável pelo imóvel situado à RUA JOSE MARIA RAPOSO, Nº S/N°, Bairro: MOMBAÇA, inscrito 
nesse Município sob a sigla SO121102002000, Quadra: 02, Lote: 02, para que, no prazo de 07 dias, a 
contar da data desta publicação, efetue a limpeza do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E SETENTA 
E SETE REAIS E OITENTA CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços pela municipalidade 
e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Cadastro do Imó-
vel junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu correio eletrônico 
e/ou endereço residencial.

Mario Augusto de Paula Ferreira
			    Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 285/26 – CONSTRUÇÃO DE CALÇADA

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 
226º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). EMERSON FRANCISCO 
CHINAQUI, responsável pelo imóvel situado à RUA JOSE MARIA RAPOSO, Nº S/N°, Bairro: 
MOMBAÇA, inscrito nesse Município sob a sigla SO121102002000, Quadra: 02, Lote: 02, para 
que, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data desta publicação, efetue a  CONSTRUÇÃO 
DA CALÇADA DO REFERIDO IMÓVEL .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E 
SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços pela 
municipalidade e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes aos 
trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondência via correios
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Cadastro do Imó-
vel junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu correio eletrônico 
e/ou endereço residencial.

Mario Augusto de Paula Ferreira
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba

Edital de Notificação de Autuação por Infração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 286/26 – LIMPEZA DE LOCAL EDIFICADO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 
212º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). ROBERTO CHAGAS DE 
SOUZA, responsável pelo imóvel situado à RUA MARIA APARECIDA PEREIRA DOS SANTOS, 
N° 50, Bairro: IPÊ, inscrito nesse Município sob a sigla NE251203011000, Quadra: , Lote: 45, 
para que, no prazo de 10 dias, a contar da data desta publicação, efetue a limpeza/adequação do 
referido imóvel .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 1.355,60 (MIL TREZENTOS E 
CINQUENTA E CINCO REAIS E SESSENTA CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços 
pela municipalidade e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes 
aos trabalhos realizados .
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Cadastro do Imó-
vel junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu correio eletrônico 
e/ou endereço residencial.

Mario Augusto de Paula Ferreira
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba

Edital de Notificação de Autuação por Infração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 287/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 215º 
da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). REVAIR ESTEVAM, responsável 
pelo imóvel situado à RUA JULIO CORREIA DA SILVA, Nº S/N°, Bairro: IPIRANGA, inscrito nesse 
Município sob a sigla SE231004018000, Quadra: 08, Lote: 18, para que, no prazo de 07 dias, a 
contar da data desta publicação, efetue a limpeza do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E 
SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços pela 
municipalidade e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes aos 
trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondência via Correios.
	 Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do 
Cadastro do Imóvel junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu 
correio eletrônico e/ou endereço residencial.

Maurílio José da Silva
			   Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba

Edital de Notificação de Autuação por Infração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 288/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 215º 
da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). REVAIR ESTEVAM, responsável 
pelo imóvel situado à RUA JULIO CORREIA DA SILVA, Nº S/N°, Bairro: IPIRANGA, inscrito nesse 
Município sob a sigla SE231004019000, Quadra: 08, Lote: 19, para que, no prazo de 07 dias, a 
contar da data desta publicação, efetue a limpeza do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E 
SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços pela 
municipalidade e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes aos 
trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Cadastro do Imó-
vel junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu correio eletrônico 
e/ou endereço residencial.

Maurílio José da Silva
			   Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 289/26 – VEÍCULO ABANDONADO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 264º 
da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). FATIMA TERESA MARCON-
DES, responsável pelo equipamento ou parte dele VOLKSWAGEN FUSCA 1300 ANO 1981 
- VERDE, Placa: BTQ-5384 em estado de abandono sito à RUA ANGELICA SAMAHÁ DE FARIA, 
Bairro: ARARETAMA, para que, no prazo de 01 (um) dia, a contar da data desta publicação, 
efetue a RETIRADA DO VEÍCULO.
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 2.711,20 (DOIS MIL, SETE-
CENTOS E ONZE REAIS E VINTE CENTAVOS) sem prejuízo de possível remoção compulsória.
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondência via correios
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Cadastro do Imó-
vel junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu correio eletrônico 
e/ou endereço residencial.

Maurílio José da Silva
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 290/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 215º 
da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). MIRANTE CONSTRUÇÃO E 
COMÉRCIO S/A, responsável pelo imóvel situado à RUA SYNPHRONIO DE CASTRO JUNIOR, 
Nº S/N°, Bairro: ARARETAMA, inscrito nesse Município sob a sigla SO231103046000, Quadra: 
N-05, Lote: 23, para que, no prazo de 07 dias, a contar da data desta publicação, efetue a limpeza 
do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E SETENTA 
E SETE REAIS E OITENTA CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços pela municipalidade 
e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Cadastro do Imó-
vel junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu correio eletrônico 
e/ou endereço residencial.

Maurílio José da Silva
			   Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

A Gerdau, maior empre-
sa brasileira produtora de 
aço, está com as inscrições 
abertas para o Gerdau Trans-
forma, programa de capa-
citação e mentoria para o 
empreendedorismo. No mês 
em que é celebrado o Dia In-
ternacional da Mulher. A ini-
ciativa conta com 115 vagas 
disponíveis para o curso na 

modalidade online, é gratuita 
e voltada para mulheres que 
já possuem um negócio ou 
tenham o sonho de empre-
ender.  As inscrições podem 
ser feitas pelo site https://
www.gerdautransforma.
com.br/.

Durante o curso, que 
acontece entre os dias 6 e 
10 de abril, das 19h às 22h, 

as empreendedoras irão de-
senvolver habilidades a par-
tir de ferramentas de gestão, 
podendo assim, abrirem ou 
estruturarem seus próprios 
negócios de uma forma or-
ganizada e orientada. A ini-
ciativa contribui para forta-
lecer o empreendedorismo 
feminino.

Segundo Paulo Boneff, lí-

der global de responsabilida-
de social e desenvolvimento 
organizacional da Gerdau, o 
Gerdau Transforma reflete 
o compromisso da empresa 
com a educação empreen-
dedora como ferramenta 
de desenvolvimento social. 
“Acreditamos que o empre-
endedorismo tem um papel 
fundamental na geração de 

oportunidades e na cons-
trução de novas perspecti-
vas para as famílias”. “Nosso 
objetivo é capacitar profis-
sionais para que gerem im-
pacto. Como uma empresa 
genuinamente brasileira 
com 125 anos de história, es-
tamos comprometidos em 
oferecer soluções reais aos 
desafios e em empoderar 

quem deseja construir um 
novo amanhã”, conclui.

Criado em 2019, o proje-
to já contou com mais de 30 
mil alunos, impactando mais 
de 40 mil pessoas e benefi-
ciando quase 8.527 alunos 
empreendedores de diver-
sas cidades no Brasil e em 
países em que a Gerdau está 
presente nas Américas.

Gerdau Transforma está com inscrições 
abertas para mulheres que inspiram
São 115 vagas para o curso gratuito, que oferece mentoria e capacitação; inscrições se encerram em 6 de abril
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